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CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 019/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2023

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de Serviços Téc-
nicos de Treinamento e Aperfeiçoamento no Curso sobre “GESTÃO 
POR RESULTADOS COM FOCO NA EFICIENCIA PELO PLANE-
JAMENTO, GESTÃO E CONTROLE DO ORÇAMENTO PÚBLICO”.

Consiste o presente processo de inexigibilidade a inscrição de Servi-
dor e Vereadores deste Legislativo Municipal no curso de capacitação 
no período 27 à 29 de setembro do corrente ano, na cidade de Foz 
do Iguaçu/Pr.
Justifica-se tal procedimento em virtude da notória especialização da 
contratada e em decorrência do aperfeiçoamento da função legislati-
va em sua forma, desta forma justifica-se o Interesse Público, confor-
me documentos acostados no presente processo. 
Destarte, a Administração Pública decide por contratar direta-
mente com a empresa Pública Treinamento Ltda. - ME CNPJ: 
12.069.749/0001-74, com sede na Rua Bento Gonçalves, 65, Sala 
01, cidade de Céu Azul/Pr, CEP 85.840-000. 
Tal procedimento está amparado pelo artigo 25, inciso II da Lei Fede-
ral 8.666, de 1993 e suas alterações. Serão inscritos 04 (quatro) Pes-
soas, sendo: Ademir Marcelo Kochenborger, Alberto Mareco, Ander-
son Luiz Back e Odete Mareco, no valor unitário por inscrição de 
R$ 900,00 (novecentos reais), totalizando o valor de R$ 3.600,00 
(três mil e seiscentos reais).
Pato Bragado, 25 de setembro de 2023.

____________________________________
VER. MAURO ANDRÉ WEIGMER

Presidente da Câmara

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTLAÇÃO 
LOTEAMENTO BORTOLOTTO SPE LTDA, torna público que recebeu do IAT, a 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO, para o Loteamento Residencial Viena, localizado na 
Chácara Nº 1-C, da Subdivisão do Lote Rural nº 03, da Linha São Francisco, 1º 
Perímetro da Fazenda Britânia, Toledo/PR. com validade em 21/09/2023.

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇÃ DE OPERAÇÃO
LOTEAMENTO BORTOLOTTO SPE LTDA, torna público que irá requerer ao IAT, 
a LICENÇA DE OPERAÇÃO, para o Loteamento Residencial Viena, localizado na 
Chácara Nº 1-C, da Subdivisão do Lote Rural nº 03, da Linha São Francisco, 1º 
Perímetro da Fazenda Britânia, Toledo/PR.

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA E BEM 
ESTAR SOCIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, conforme Art. 41, parágrafo único do Regimento Interno, 

R E S O L V E 
CONVOCAR, a população do Município de Quatro Pontes, para a Audiência Pública a 

ser realizada no dia 29 de Setembro de 2023, às 14:00 horas, no recinto da Sala de Sessões da Câmara Municipal, para a 
apresentação da prestação de contas, oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial própria, contratada e 
conveniada em seu âmbito de atuação do 2º quadrimestre do exercício de 2023, junto à Comissão de Saúde, Educação, 
Cultura e Bem Estar Social. 
Registre-se e publique-se, 

SOLANGE FERREIRA 
Relatora 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LICITAÇÃO  CREDENCIAMENTO Nº 015/2023 - TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 050/2023 
OBJETO       CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE METALÚRGICA E 

FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA MANUTENÇÕES DIVERSAS 
FORNECEDOR CNPJ  CONTRATO Nº 

SONIA APARECIDA DA SILVA DOS REIS - ME  24.337.012/0001-74 584 
DARLES JUNIOR VOGEL EIRELI 40.694.392/0001-50 585 
A CONTRATAÇÃO DE TODOS OS ITENS DESCRITOS NA TABELA DO OBJETO, PERFAZEM UM VALOR TOTAL ES-
TIMADO DE R$ R$ 220.238,30 (DUZENTOS E VINTE MIL, DUZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E TRINTA CEN-
TAVOS) DIVIDIDOS EM ITENS PARA ESTIMATIVA MÁXIMA DE DESPESA PARA UM ANO DO REFERI-
DO CREDENCIAMENTO. 

DURAÇÃO      12(DOZE)MESES 
DOTAÇÕES     SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 

GESTÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 
DATA            22 DE SETEMBRO DE 2023 
 

ADITIVO Nº 04 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO DE Nº 430/2019 
LICITAÇÃO   PREGÃO PRESENCIAL N° 129/2019 
PARTES    MUNICÍPIO DE MISSAL e PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS  
OBJETO CONTRATAÇÃO DE APÓLICES DE UM VEÍCULO VAN SPRINTER PLACA BDL7B09 
OBJETIVO PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, PELO VALOR DE 

R$ 6.236,93 (SEIS MIL, DUZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E NOVENTA E TRÊS 
CENTAVOS) CONFORME PROPOSTA DE RENOVAÇÃO Nº 740193457 EM ANEXO E 
SOLICITAÇÃO PELO MEMORANDO Nº 213/2023 SAS. 

DATA                      25 DE SETEMBRO DE 2023 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

SÚMULA DA CONCESSÃO DE LICENÇA PRÉVIA
O MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR, CNPJ: 76.205.806./0001-88, torna público que possui Licença 
Prévia nº 305198 do Hospital Regional localizado na Rua Guarani, 3990 - Jd. Coopagro - CEP: 
85902-532, no Município de Toledo/PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
O MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR, CNPJ: 76.205.806./0001-88, torna público que irá requerer 
ao Instituto Água e Terra – IAT, a Licença de Operação do Hospital Regional, localizado na Rua 
Guarani, 3990 - Jd. Coopagro - CEP: 85902-532, no Município de Toledo/PR.

 

 

 
 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

 
PROCESSO MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº. 66/2023 – PROCESSO Nº 173/2023 
OBJETO: Aquisição de Imóvel composto pelas Chácaras nº 03/04 (três/quatro) (formada pelas chácaras nº 03 
e 04), situada na Zona Suburbana do Município de Entre Rios do Oeste, a parte ideal com área de 47.555 m² 
(quarenta e sete mil e quinhentos e cinquenta e cinco), encontram-se registradas junto a matrícula de nº 
4.230 do Registro de Imóveis da Comarca de Marechal Cândido Rondon. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso V do Artigo 74, da Lei nº 14.133/2021. 
CONTRATADA:  

Nome RG CPF Endereço  Valor 
Juliana Portz 4.750.325-6 

SSP/PR 
024.557.889-70 Saída para Vista Alegre, Chácaras 

nº 03/04 (três/quatro), situada na 
Zona Suburbana do Município de 
Entre Rios do Oeste 

675.049,50 

Gilberto Pedro 
Portz 

4.248.902-6 
SSP/PR 

598.693.729-53 Rua Paim, 1006 – Centro – Entre 
Rios do Oeste 

168.762,38 

Lenir Terezinha 
Portz 

4.420.059-7 
SSP/PR 

703.637.819-00 Rua  Doutor Seyboth, 251 - 
Universitário  - CEP: 85960-000 
Cidade: Marechal Candido Rondon 
- Estado: PR 

168.762,38 

Roberto Luis 
Portz 

6.652.061-7 
SSP/PR 

026.586.029-60 Rua Aldir Pedron, 130 - Bairro 
União - Palotina - PR 

168.762,37 

Marcio 
Alexandre Portz 

8.189.065-0 
SSP/PR 

045.642.559-40 Rua Goiania, 108 – Centro - Assis 
Chateaubriand 

168.762,37 

RAZÃO DA INEXIGIBILIDADE: O valor a ser gasto pela contratação está de acordo com a Lei nº 14.133/2021, 
Inciso V, do Artigo 74, “É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: V - 
Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua 
escolha”. 
VALOR TOTAL: R$ 1.350.099,00 (hum milhão trezentos e cinquenta mil e noventa e nove reais), que serão 
pagos no ato do efetivo registro da escritura, perante registro de imóveis competente, através de 
transferências bancárias à cada um dos outorgantes. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias, contados a partida 
da assinatura do contrato. 
Publique-se: Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, 22 de setembro de 2023. 
 
EXTRATO DE CONTRATOS 
Nº DO CONTRATO: 148/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE Nº 61/2023 
CONTRATADO: AVALIART CONSULTORIA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS 
VALOR TOTAL: R$ 80.000,00 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DE SUA ASSINATURA. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 22 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
Nº DO CONTRATO: 149/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE Nº 62/2023 
CONTRATADO: CONSTRUTORA PINHEIRO LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 80.000,00 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DE SUA ASSINATURA. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 22 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
Nº DO CONTRATO: 150/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE Nº 63/2023 
CONTRATADO: ELAINE CRISTINA R C DE RESENDE SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 80.000,00 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DE SUA ASSINATURA. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 22 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

ARI ALOISIO MALDANER 
PREFEITO  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  www.entreriosdooeste.pr.gov.br 

Mais 10 municípios formalizaram 
os convênios do programa Asfalto 
Novo, Vida Nova, que está destinan-
do mais de meio bilhão de reais para 
pavimentar as vias urbanas e moder-
nizar a iluminação pública de 160 ci-
dades paranaenses com até 7 mil ha-
bitantes. O governador Carlos Massa 
Ratinho Junior recebeu os prefeitos 
no Palácio Iguaçu na segunda-feira 
(25) para a assinatura dos contratos.

Eles somam R$ 44,8 milhões em 
investimentos, dos quais R$ 43,1 mi-
lhões foram repassados a fundo per-
dido pelo Governo do Estado, com 
recursos Secretaria de Estado das 
Cidades e também da Assembleia 
Legislativa do Paraná. O restante, 
no valor R$ 1,7 milhão, corresponde 
à contrapartida dos municípios nos 
projetos. Os recursos vão para as ci-
dades de Doutor Ulysses, Marquinho, 
Ângulo, Nova Santa Bárbara, Ivatuba, 
Arapuã, Saudade do Iguaçu, Guapo-
rema, Manfrinópolis e Mato Rico.

Ratinho Junior destacou que este 
é o maior programa de pavimenta-
ção do País, com a meta de asfaltar, 
nos próximos três anos, 100% das 
ruas dos municípios com até 25 mil 
habitantes. “Estamos tirando a lama e 
a poeira da frente da casa dos para-
naenses para entregar uma estrutura 
completa, com asfalto, calçadas com 
acessibilidade, galerias fluviais, além 
da substituição da iluminação pública 
por lâmpadas de LED, que são mais 
econômicas e eficientes”, afirmou.

O secretário estadual das Cida-
des, Eduardo Pimentel, explicou 
que o governo deve encerrar até ou-

tubro as assinaturas dos contratos 
desta etapa do programa, para en-
tão dar início a uma nova fase, des-
ta vez atendendo municípios de 7 mil 
a 12 mil habitantes. “É um programa 
que busca a melhoria na qualidade 
de vida dos cidadãos paranaenses, 
mudando o dia a dia das famílias que 
moravam na frente de uma rua de 
chão batido”, disse.

“O Estado está repassando 
esse recurso a fundo perdido para 
os municípios e o ritmo está bem 
acelerado. Já fizemos quase todo o 
programa funcionar, com essas as-
sinaturas dos contratos, vários já 
começaram as obras e outros estão 
em licitação”, ressaltou.

MUNICÍPIOS – Até 2021, nenhu-
ma rua de Mato Rico, na região Cen-
tral do Estado, era asfaltada, contou 
o prefeito Edelir Ribeiro. Com o apoio 
do Estado e de emendas parlamenta-
res, hoje metade da cidade tem asfal-
to, mas a meta agora é chegar a 100% 
de pavimentação com o recurso de R$ 
4,9 milhões recebido pelo programa.

“Até 2021 Mato Rico não tinha ne-
nhum metro de asfalto, mas já con-
seguimos colocar uns 50 mil metros 
de pavimento na cidade desde então. 
Agora, com este recurso, vamos con-
seguir executar pelo menos mais 30 
mil metros para chegar a 100% das 
nossas ruas asfaltadas”, explicou o 
prefeito. “Geralmente as cidades le-
vam de 10 a 15 anos para comple-
tar essa meta, mas com o apoio do 
Governo do Estado, estamos conse-
guindo em bem menos tempo”.

 ̘ Desta vez, são beneficiados Doutor Ulysses, Marquinho, Ângulo, Nova Santa Bárbara, Ivatuba, Arapuã, Saudade do Iguaçu, Guaporema, Manfrinópolis e Mato Rico

Governador libera mais R$ 43,1 milhões 
para asfalto e iluminação em 10 municípios

ARI DIAS/AEN

O recurso de R$ 5,05 milhões re-
cebido por Marquinho, no Centro-
-Sul, representa o maior repasse do 
governo estadual ao município, que 
destinou uma contrapartida de R$ 
53,4 mil. Saudade do Iguaçu, no Su-
doeste, vai receber R$ 4,07 milhões 
para as obras de pavimentação. Em 
Ivatuba, no Noroeste, o investimen-
to chega a R$ 6 milhões, sendo R$ 
5,42 milhões em asfalto e R$ 571,8 
mil em iluminação pública. Deste to-
tal, R$ 5,42 milhões são recursos a 

fundo perdido do Estado e R$ 548 
mil de contrapartida municipal.

Doutor Ulysses, na Região Metro-
politana de Curitiba, também rece-
beu recursos para a pavimentação e 
iluminação pública, somando R$ 4,5 
milhões, sendo R$ 4,4 milhões do 
Governo do Estado e R$ 73,6 mil de 
contrapartida.

O recurso para Manfrinópolis, no 
Sudoeste, soma R$ 5,2 milhões, dos 
quais R$ 204 mil correspondem à 
contrapartida do município. Guapo-

rema, na região Noroeste, foi outro 
município que garantiu recursos para 
a pavimentação e também para ilu-
minação pública. Serão R$ 5,4 mi-
lhões – R$ 5,2 milhões repasse do 
Governo do Estado e R$ 341 mil con-
trapartida da prefeitura.

A cidade de Nova Santa Bárba-
ra, na região Norte, está com o pro-
jeto em análise para a pavimenta-
ção, mas já garantiu R$ 509 mil para 
a iluminação pública. Em Arapuã, no 
Vale do Ivaí, a pavimentação das vias 

urbanas vai receber investimento de 
R$ 5,1 milhões, dos quais R$ 5 mi-
lhões repassados a fundo perdido 
pelo governo. Já a cidade de Ângulo, 
no Noroeste, está recebendo R$ 3,4 
milhões para a pavimentação asfálti-
ca e mais R$ 687 mil para substituir a 
iluminação pública por luminárias de 
LED, contribuindo com R$ 141 mil de 
contrapartida para o projeto.

Da AEN
CURITIBA

Estado prorroga credenciamento de ambientes 
de inovação para mais investimentos na área

O Governo prorrogou até sexta-
-feira (29) o prazo para o creden-
ciamento de ambientes promoto-
res de inovação no Sistema Estadual 
de Parques Tecnológicos do Paraná 
(Separtec). A iniciativa é coordena-
da pela Secretaria da Ciência, Tecno-
logia e Ensino Superior (Seti) com o 
objetivo de organizar ativos tecnoló-
gicos estratégicos e essenciais para 
ampliar e fortalecer a competitivida-
de empresarial e o desenvolvimento 
socioeconômico paranaense.

O credenciamento é destinado a 

espaços públicos e privados que fa-
voreçam atividades de empreende-
dorismo e inovação e de pesquisa 
científica e tecnológica, em confor-
midade com a Lei Estadual de Inova-
ção do Paraná (Lei nº 20.541/2021). 
O edital contempla pré-incubadoras, 
incubadoras, aceleradoras, centros 
de inovação, laboratórios de prototi-
pagem, agências de inovação, núcle-
os de inovação tecnológica e parques 
tecnológicos em diferentes estágios 
de maturidade, localizados em todas 
as regiões do Paraná.

As instituições interessadas po-
dem solicitar a credenciação indi-
vidual e simultânea de vários am-
bientes de inovação, assim como 
o credenciamento de parques tec-
nológicos em diferentes estágios 
de desenvolvimento, desde aque-
les que ainda estão em fase de pla-
nejamento ou implantação até os 
parques em plena operação. Para 
cada tipo de ambiente inovador, 
os proponentes devem observar as 
listas de documentos previstas na 
chamada pública.

A expectativa é que, a partir do 
próximo ano, os ambientes que in-
tegram o ecossistema de inovação 
paranaense tenham acesso a re-
cursos públicos e incentivos fiscais, 
com amparo na Política Estadual de 
Ciência, Tecnologia e Inovação. Essa 
política está em processo de elabo-
ração pela Seti, em parceria com a 
Secretaria da Inovação, Moderniza-
ção e Transformação (SEI).

Da AEN
CURITIBA
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Portaria  nº 318/2023Teste Seletivo Simplificado nº 84/2023 O Prefeito do Município de Palotina-PR, no uso de suas atribuições legais,  
RESOLVE: Art. 1º - Retificar o artigo 1º da portaria 302/2023, de 13 de setembro de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 1º - 
Contratar, por prazo determinado de 12 meses contados do início das funções, respeitando a ordem rigorosa de classificação a candidata 
abaixo relacionada, no regime CLT de trabalho, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, com fundamento na  Lei 
Municipal nº 6.458 de 12 de julho de 2023 e artigo 132, VII, da Lei Orgânica do Município de Palotina. Edital de convocação nº 98/2023. 

Nome CPF Cargo Classif Início Funções 

PATRICIA ALVES DA SILVA 08984075914 Técnico em Enfermagem 05 01/10/2023 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. Palotina-PR, 25 de setembro de 2023. Luiz Ernesto de Giacometti Prefeito 
Municipal Registre-se e Publique-se Lucas Pedron Secretário M. de Administração 

MUNICÍPIO DE PALOTINA  
  
DECRETO Nº 10.905 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
pela Lei Municipal n° 6.279, de 13 de dezembro de 2022, D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2023, um Crédito Adicional Suplementar, autorizado 

pelo artigo 10, da Lei Municipal nº 6.279, de 13 de dezembro de 2022, no valor de R$ 862.600,00 (oitocentos e sessenta e dois mil e seiscentos reais) 
para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02004 SECRETARIA MUN. DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
02004.2266100052.058 INCENTIVO À POLITÍCA MUNICIPAL DE INDUSTRIALIZAÇÃO 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................. R$        13.900,00 
Fonte: 1.500.0000.000 – Recursos não Vinculados de Impostos  

 

   
02008 SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 

            02008.1545100133.002 OBRAS E MELHORIAS NA INFRAESTRUTURA URBANA 
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações.......................................................... R$       645.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 – Recursos não Vinculados de Impostos 
 

   
02010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

             02010.1030100092.023 ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE – SAÚDE DA FAMÍLIA 
3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação....................................................... R$         10.000,00 

Fonte: 1.500.1002.000 (1303) - Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) 
 

   
02010.1030200092.030 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUN. QUINTO A. DELAZERI  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............ R$        90.000,00 
Fonte: 1.500.1002.000 (1303) - Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) 

 

   
3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação....................................................... R$         10.000,00 

Fonte: 2.500.1002.000 (2303) - Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) – 
Exercícios Anteriores 

 

   
02011 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02011.0824300102.089 SERVIÇO DE ACOLHIMENTO P/ CRIANÇAS E ADOLESCENTES – INSTITUCIONAL E FAMILIAR –
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo...................................................... R$          7.900,00 
Fonte: 1.661.0000.000 (9391) – Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Portaria 

MDS 113/2015 
   

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo...................................................... R$          4.000,00 
Fonte: 2.661.0000.000 (29391) – Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Portaria 

MDS 113/2015 – Exercícios Anteriores 
   

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..............  R$         6.800,00 
Fonte: 1.500.0000.000 – Recursos não Vinculados de Impostos  

 

   
            02011.0824400102.018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita........ R$         65.000,00 
Fonte: 1.500.0000.000 – Recursos não Vinculados de Impostos  

 

   
02014 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

            02014.0824400102.010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil.................................................... R$         10.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 – Recursos não Vinculados de Impostos  
 

 TOTAL.......................................................................... R$       862.600,00  
 
Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o 

Artigo 43, Inciso I e III da Lei 4.320/64, recursos provenientes do superávit financeiro de exercícios anteriores e da anulação parcial/total de dotações 
orçamentárias, conforme demonstrado a seguir: 
 
I – Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores 
 

FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     
2.500.0000.000 (2000) Recursos não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores R$     645.000,00 
2.500.1002.000 (2303) Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) – 

Exercícios Anteriores 
R$       10.000,00 

 TOTAL........................................................................... R$     655.000,00 
 
III – Anulação de Dotações Orçamentárias 
 

0200 PODER EXECUTIVO 
02004 SECRETARIA MUN. DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

02004.2266100052.058 INCENTIVO À POLITÍCA MUNICIPAL DE INDUSTRIALIZAÇÃO 
4.4.90.30.00.00 Material de Consumo....................................................... R$        10.000,00 
4.4.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..............  R$         3.900,00 

Fonte: 1.500.0000.000 – Recursos não Vinculados de Impostos  
 

  
02010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

            02010.1030100092.023 ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE – SAÚDE DA FAMÍLIA 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física................. R$        10.000,00 

Fonte: 1.500.1002.000 (1303) - Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) 
 

  
02010.1030200092.030 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUN. QUINTO A. DELAZERI  

3.3.90.34.00.00 Outras Desp. de Pessoal Decorr. de Contratos de Terc... R$        70.000,00 

  
  

3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física................. R$        20.000,00 
Fonte: 1.500.1002.000 (1303) - Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS)  

   
02011 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02011.0824300102.089 SERVIÇO DE ACOLHIMENTO P/ CRIANÇAS E ADOLESCENTES – INSTITUCIONAL E FAMILIAR –
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$          3.000,00 
3.3.90.48.00.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física................... R$          4.900,00 

Fonte: 1.661.0000.000 (9391) – Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Portaria 
MDS 113/2015 

   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$          4.000,00 

Fonte: 2.661.0000.000 (29391) – Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Portaria 
MDS 113/2015 – Exercícios Anteriores 

   
3.3.42.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............. R$              900,00 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física................  R$              900,00 
 3.3.90.48.00.00  Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física................... R$          5.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 – Recursos não Vinculados de Impostos  
 

   
             02011.0824400102.018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo....................................................... R$        25.000,00 
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas c/ Locomoção..............................  R$        15.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..............  R$       25.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 – Recursos não Vinculados de Impostos  
 

   
02014 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

            02014.0824400102.010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas c/ Locomoção.............................. R$         10.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 – Recursos não Vinculados de Impostos  
 

 TOTAL GERAL......................................................... R$        862.600,00 
 
Art. 3º Fica ajustada a meta física no Anexo III da Lei nº 6.280 de 13 de dezembro de 2022 - Plano Plurianual – PPA e o Anexo I 

da Lei nº 6.281 de 13 de dezembro de 2022 – LDO, para o exercício de 2023 de acordo com os valores constantes neste decreto, em conformidade com 
o Art. 11, §1º da Lei 6.279, de 13 de dezembro de 2022. 

 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
  Em, 25 de setembro de 2023. 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
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EDITAL Nº 106/2023 Abertura de Teste Seletivo Simplificado, destinado à contratação, por prazo determinado, de profissional Auxiliar de Consultório 
Dentário, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público do Município de Palotina, nos termo da Lei Municipal nº 6.521 de 19 de 
setembro de 2023. O Prefeito do Município de Palotina-Pr, no uso de suas  atribuições legais, leva ao conhecimento dos interessados, a abertura das 
inscrições para participação de Teste Seletivo Simplificado, destinado a contratação de Auxiliar de Consultório Dentário por prazo determinado, regime 
CLT, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, com fundamento na Lei Municipal nº 6.521 de 19 de setembro de 2023, que 
regulamenta a premissa contido no artigo nº 37, IX, da Constituição  Federal, e artigo 132, VII, da Lei Orgânica do Município de Palotina. 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Teste Seletivo Simplificado será executado sob a responsabilidade da Comissão Organizadora designada pela Portaria nº 316 de 22 de 

setembro de 2023, subordinado e acompanhado pela Secretaria Municipal de Saúde e Coordenação de Recursos Humanos da Prefeitura do 
Município de Palotina. 

1.2. Este edital e os demais editais e avisos pertinentes ao Teste Seletivo Simplificado serão disponibilizados no endereço eletrônico 
http://www.palotina.pr.gov.br, bem como seus atos oficiais publicados no Jornal Oficial do Município. 

1.3. Será admitida a impugnação deste edital no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da sua publicação, por meio de requerimento devidamente 
justificado e protocolado na aba protocolo no site informado no item anterior, dirigido à Coordenação de Recursos Humanos da Prefeitura 
do Município de Palotina. 

1.4. O Teste Seletivo consistirá unicamente em Avaliação de Títulos, de caráter classificatório e eliminatório, conforme critérios de 
comprovação e de avaliação dispostos no item 4.18 deste Edital. 

1.5. Todos os interessados poderão participar do Teste Seletivo, ficando sua aprovação condicionada aos critérios de avaliação constantes neste 
Edital, sendo ainda sua eventual contratação condicionada à comprovação dos requisitos específicos para o exercício da função. 

1.6. A contratação está condicionada à comprovação pelo candidato aprovado, e eventualmente convocado para aceite de vaga, dos requisitos 
especificados no quadro abaixo e daqueles enumerados no subitem 8.6 deste Edital. 

REQUISITOS E ESPECIFICAÇÕES 
FUNÇÃO Nº DE VAGAS  

ampla concorrência 
Vagas 
PCD 

CARGA 
HORÁRIA  
semanal 

REMUNERAÇÃO 
mensal   

REQUISITOS MÍNIMOS 

Auxiliar de 
Consultório 

Dentário 
02 - 40 R$ 1.979,57 

Certificado de conclusão do ensino fundamental 
fornecido por instituição reconhecida pelo 
Ministério da Educação e Culturua – MEC. 

1.7. As descrições da atribuição das funções constam do Anexo I, parte integrante deste Edital. 
2. DAS INSCRIÇÕES E DA PARTICIPAÇÃO NO TESTE SELETIVO 
2.1. As inscrições são isentas de taxas e poderão ser efetuadas a partir das 08h do dia  27 de setembro de 2023 até as 23h59min do dia 03 de 

outubro 2023, SOMENTE VIA INTERNET, no endereço eletrônico: http://www.palotina.pr.gov.br, utilizando-se da aba protocolo e 
preenchendo requerimento dirigido à Coordenação de RH,  observado o horário oficial de Brasília/DF. 

2.2. O pedido de inscrição deverá especificar no mínimo o nome completo do candidato, CPF, data de nascimento, endereço, número de telefone 
e se deseja participar como PCD. 

2.3. É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a via postal, a via fax ou a via correio eletrônico ou encaminhado em desacordo com os 
prazos e condições previstos neste edital. 

2.4. Após o período de inscrição, será publicada Edital contendo a relação prévia das inscrições efetivadas ao Teste Seletivo, cuja publicação 
está prevista para o dia  05 de outubro  de 2023, em Edital a ser publicado no endereço eletrônico http://www.palotina.pr.gov.br. 

2.5. O candidato cuja inscrição não tenha sido efetivada poderá apresentar recurso, no prazo de 1 (um) dia útil contados da data de divulgação 
do Edital (item 7 deste edital) que trata o subitem anterior,  apresentando obrigatoriamente, o recibo ou número de protocolo feito no prazo 
válido. 

3. A RESERVA DE VAGAS PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
3.1. Às pessoas com deficiência,  é reservado o percentual de 5% (cinco por cento), dentro do prazo de validade do Teste Seletivo, das vagas 

ofertadas, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência.  
3.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 3.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro 

número inteiro subsequente, respeitando o percentual máximo de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no certame. 
3.2. §1º A primeira vaga de reserva se dará na 5ª vaga. 
3.3. §2º Após a primeira vaga, será assegurada a convocação de 1 (um) candidato com deficiência aprovado no Concurso Público, a cada 20 

(vinte) contratações de candidatos efetivadas em cada cargo, durante o processo de  validade  do  concurso,  cujas  atribuições  sejam  
compatíveis  com  a deficiência. 

3.4. O percentual de vagas reservadas à pessoa com deficiência será observado ao longo do período de validade do Teste Seletivo. 
3.5. Para inscrição como pessoa com deficiência-PCD, o candidato deverá observar, no momento da inscrição, os procedimentos específicos 

previstos para solicitação da inscrição, caso contrário, não concorrerá às vagas reservadas, mas automaticamente às vagas de ampla 
concorrência, e não terá direito às prerrogativas asseguradas neste Edital à pessoa com deficiência. 

3.6. O candidato inscrito como pessoa com deficiência participará do Teste Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos no 
que concerne às exigências estabelecidas neste Edital. 

3.7. O candidato que se inscrever como pessoa com deficiência concorrerá, além das vagas reservadas por força de lei, também à totalidade das 
vagas de ampla concorrência. 

3.8. Inexistindo candidatos inscritos à vaga reservada à pessoa com deficiência, ou no caso de não haver candidatos aprovados, essa vaga será 
preenchida pelos demais candidatos de ampla concorrência, observada a ordem geral de classificação. 

3.9. O candidato inscrito nas vagas reservadas à pessoa com deficiência deverá apresentar, no mesmo dia em que se realizar a entrega dos 
títulos, exclusivamente no dia 20 de outubro de 2023 das 8:00 às 17:00 horas, na Secretaria Municipal de Saúde do Município – Posto de 
Saúde Central, localizado na Rua Getulio Vargas, nº 739, centro de Palotina, CEP 85950-000, em envelope lacrado e identificado, o laudo 
médico original ou cópia autenticada que ateste a deficiência, contendo as seguintes informações: 
a) a espécie e o grau ou nível da deficiência, bem como a sua provável causa, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doenças (CID); 
b) constar, quando for o caso, a necessidade de uso de órteses, próteses ou adaptações; 
c) no caso de deficiente auditivo, o laudo médico deverá vir acompanhado do original, ou cópia autenticada, do exame de audiometria 

recente, realizado até seis meses anteriores ao último dia das inscrições; 
d) no caso de deficiente visual, o laudo médico deverá vir acompanhado do original, ou cópia autenticada, do exame de acuidade visual 
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em ambos os olhos, patologia e campo visual, realizado até seis meses anteriores ao último dia das inscrições. 
3.10. O candidato inscrito como pessoa com deficiência que não comprovar essa condição no prazo estabelecido no subitem 3.9 perderá o direito 

às vagas reservadas aos candidatos desse grupo, passando a integrar apenas o grupo de candidatos que pleiteiam as vagas destinadas à 
ampla concorrência. 

3.11. A análise sobre o laudo médico e enquadramento da deficiência nos termos da legislação será considerada apenas para fins de concorrência 
e classificação no Teste Seletivo, não gerando direito a contratação a função. Detectado o não enquadramento do laudo apresentado pelo 
candidato com a legislação, o candidato perderá o direito em concorrer pela reserva de vagas, passando a concorrer apenas pela ampla 
concorrência. 

3.12. O candidato cuja reserva de vaga tenha sido não convalidada poderá apresentar recurso, no prazo de 1 (um) dia útil contados da data de 
divulgação do Edital (item 7 deste edital) que trata o subitem anterior por meio do site: http://www.palotina.pr.gov.br. aba protocolo, 
dirigido à Coordenação de RH. 

3.13. Os candidatos, quando da eventual convocação para contratação, serão submetidos à junta médica especial do Município de Palotina/PR 
que emitirá parecer sob a compatibilidade da deficiência com as atribuições a função na qual se inscreveu, podendo perder o direito à 
contratação o candidato que for considerado inapto para o exercício da função. 

4. DA COMPROVAÇÃO E DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 
4.1. A Prova de Títulos será de caráter classificatório e eliminatório. 
4.2. Todos os candidatos inscritos, deverão comprovar os títulos, mediante a apresentação de documentos na forma dos subitens seguintes. 
4.3. Os Títulos poderão ser entregues em cópia simples, não havendo a necessidade de autenticação, sendo que, quando da eventual contratação, 

poderá ser solicitado, a qualquer momento, sua reapresentação por meio dos respectivos documentos originais. 
4.4. Para entrega dos Títulos deverão ser observados: 
INFORMAÇÕES ACERCA DA APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS-Prova de Título 

PERÍODO DE APRESENTAÇÃO: Das 08:00 às 17:00 horas do dia  20 de outubro de  2023. 
LOCAL: Secretaria Municipal de Saúde do Município – Posto de Saúde Central, localizado na Rua Getulio Vargas, 

nº 739, centro de Palotina, CEP 85950-000 

COMPETÊNCIA: O próprio candidato ou terceiro mediante apresentação de procuração simples. 

FORMA: Todos os Títulos deverão estar acondicionados em Envelope padrão ofício, devidamente lacrado e 
identificado com o ”Protocolo Entrega de Títulos”, conforme modelo disposto no Anexo I I  deste 
Edital. 

4.5. Os títulos serão analisados, julgados e pontuados pela Banca Examinadora do Teste Seletivo Simplificado, constituída pela portaria nº 
317/2023, conforme critérios e limites de pontuação estabelecidos no  item 4.18 deste edital. 

4.6. Será realizado em uma única fase, de caráter classificatório e eliminatório, sendo realizada por meio de análise de curriculo e avaliação de 
títulos.  

4.7. Em hipótese alguma haverá segunda chamada para entrega de título ou complementação de documentação. devendo ser obervado o prazo 
fixado no item 4.4.  

4.8. Os títulos deverão se enquadrar nos critérios previstos neste Edital e ainda, que sejam voltados para a área específica do 
emprego/habilitação escolhido pelo candidato.  

4.9. Todos os cursos previstos para pontuação na avaliação de títulos deverão estar concluídos.  
4.10. Somente serão considerados como documentos comprobatórios diplomas, certificados ou declarações de conclusão do curso, atestando a 

data de conclusão e carga horária, sendo no caso de curso de pós-graduação a exigência do histórico correspondente. 
4.11.  A nota final dos títulos corresponderá à soma dos pontos obtidos, conforme tabela do item 4.18 desde edital.  
4.12. Os títulos requeridos como requisitos de Escolaridade/Graduação do cargo serão somados.  
4.13. Para ser considerado classificado o candidato deverá obter uma pontuação igual ou superior a 10 pontos.  
4.14.  As listagens com as notas dos candidatos, cujos títulos forem analisados, serão divulgadas no portal http://www.palotina.pr.gov.br.; 
4.15. Somente serão considerados os títulos que se enquadrarem nos critérios previstos neste Edital e que sejam voltados para a área específica do 

emprego público - habilitação.; 
4.16. Os títulos apresentados e seus respectivos cursos deverão, obrigatoriamente, enquadrar-se nas exigências das resoluções do Conselho 

Nacional de Educação e do MEC. 
4.17. Para fins de apuração dos títulos e da nota obtida pelo candidato, a Comissão Examinadora do Teste Seletivo Simplificado valer-se-á da 

Ficha de Apuração contida no anexo III desde edital. 
4.18. Serão considerados os seguintes títulos, para efeitos do presente Processo Seletivo: 

ITEM  VALOR DE CADA TÍTULO  PONTUAÇÃO 
MÁXIMA  

 
Escolaridade exigida para o cargo – Ensino 

fundamental completo 

10 pontos por graduação, respeitado os seguintes critérios: 
a) Apresentação apenas do Certificado de Conclusão do Ensino 

Fundamental, reconhecido pelo MEC. Soma de 10 pontos. 
b) Apresentação de Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou 

Ensino Superior, reconhecido pelo MEC, independentemente da 
apresentação do Certificado de Ensino Fundamental. Soma de 20 
pontos. 
Obs: a pontuação máxima permitida é de 20 pontos, mesmo que o 
candidato apresente certificados de todos os níveis de 
escolaridade. 

20 pontos 

Pós – graduação em nível de Especialização 
específico para a área de atuação. 

10 pontos (máximo de 1 curso)  10 pontos 

Pós – graduação em nível de Mestrado 
específico para a área de atuação.  

6 pontos (máximo de 2 cursos)  12 pontos  

Pós – graduação em nível de Doutorado 
específico para a área de atuação.  

15 pontos (máximo de 1 curso)  15 pontos  

Curso na área de auxiliar de saúde bucal, 
com carga horária mínima de 40 (quarenta) 

5 pontos (máximo 3 cursos)  15 pontos  
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horas – Modalidade presencial.  

Cursos na área de auxiliar de saúde bucal 
com carga horária mínima de 40 (quarenta) 
horas – Modalidade EAD. 

2 pontos (máximo 1 curso)  2 pontos  

Pontuação por comprovação de tempo de 
serviço na área de auxiliar de saúde bucal.  

2 pontos por ano, até no máximo 26 pontos comprovados na Carteira de 
Trabalho ou Declaração de Órgão Oficial.  

26 pontos 

  Total 100 pontos 

5. DAS NOTAS E CLASSIFICAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
5.1. Encerrada a fase de Avaliação dos Títulos, a Comissão  Examinadora tornará público o Edital das Notas obtidas pelos candidatos na 

Avaliação, com a classificação prévia em lista geral, cuja publicação está prevista para o dia 24 de outubro de 2023, através de Edital que 
será publicado no Jornal Oficial do Município de Palotina, Estado do Paraná, e disponibilizado no endereço eletrônico 
http://www.palotina.pr.gov.br. 

5.2. Terá o candidato o prazo de 1 (um) dia útil contado da data de divulgação do Edital que trata o subitem anterior, para apresentar recurso, 
nos termos do item 7 deste Edital. 

5.3. Decididos os recursos porventura interpostos, e após a Convalidação das Reservas de Vagas (Pessoa com Deficiência), será publicada a 
Homologação do Resultado Final do Teste Seletivo, nos termos do item 8 deste Edital. 

6. CRITÉRIO DE DESEMPATE NO RESULTADO FINAL 
6.1. Havendo igualdade de pontuação, será considerada, para efeito de desempate, a maior idade, em conforme ao Estatuto do Idoso, Lei nº 

10.741/2003. 
6.2. Persistindo o empate, será considerada, para efeito de desempate, a maior pontuação por comprovação de tempo de serviço na área 

específica. 
7. DOS RECURSOS 
7.1. Poderá o candidato interpor recurso contra o Edital das Inscrições efetivadas, Edital das Notas da Avaliação dos Títulos e Edital de 

Convalidação das Reservas de Vagas (Pessoa com Deficiência), o que poderá fazê-lo pelo período até 1 (um) dia útil contado de sua 
respectiva publicação,  por meio do site do Município de Palotina: http://www.palotina.pr.gov.br. aba protocolo e dirigido à Coordenação 
de Recursos Humanos, apresentando provas e fundamentação, no horário das 08h às 17:30h. 

7.2. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
7.3. Não serão admitidos recursos relativos ao preenchimento incompleto, equivocado, em duplicidade ou incorreto da ficha de inscrição e 

participação do Teste Seletivo. 
7.4. Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo estabelecido no subitem 7.1. 
7.5. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de reconsideração ou de revisão de resultado de recursos ou recursos de recursos. 
7.6. Recursos cujo teor desrespeite a Comissão Examinadora serão preliminarmente improvidos. 
8. DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Divulgada as notas e classificação provisória, realizadas as fases de convalidação de reserva de vagas, transcorridos os prazos e decididos os 

recursos porventura interpostos, o Teste Seletivo será homologado e seu resultado e classificação final publicados no Jornal Oficial do 
Município de Palotina, e disponibilizado no endereço eletrônico http://www.palotina.pr.gov.br., cuja publicação está prevista para o dia 27 
de outubro de 2023. 

8.2.  A contratação dos candidatos aprovados e convocados dar-se-á por meio de portaria do Município de Palotina, precedido de edital de 
convocação, mediante a celebração de contrato administrativo, por tempo determinado, com fundamento na Lei Municipal nº 6.521 de 19 
de setembro de 2023. 

8.3. O contrato terá a duração de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período (art. 8º da lei 6.521/2023). 
8.4. A contratação não gera ao candidato direito nem expectativa de direito à efetivação no Serviço Público Municipal, ou à manutenção do 

contrato por período superior ao estipulado em seu próprio corpo, para o seu término. 
8.5. Durante o período de validade do Teste Seletivo, a Prefeitura Municipal de Palotina reserva-se o direito de proceder a contratações de 

candidatos em número que atenda às necessidades do serviço, além das vagas divulgadas neste edital. 
8.6. A contratação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação e ficará condicionada à comprovação dos seguintes requisitos: 

a) Ser aprovado no presente Teste Seletivo; 
b) Ser brasileiro ou naturalizado, ou se estrangeiro com permanência definitiva no Brasil, nos termos da lei; 
c) Comprovar o preenchimento dos requisitos específicos, mediante apresentação de documentos competentes; 
d) Ter completado 18 (dezoito) anos de idade; 
e) Encontrar-se no pleno exercício dos Direitos Civis e Políticos; 
f) Estar em dia com as obrigações eleitorais, mediante apresentação de Certidão de Quitação Eleitoral; 
g) Possuir aptidão física e mental compatíveis com o exercício da função, atestada por Laudo Médico emitido pela perícia médica dos 

servidores públicos de Palotina. 
h) Não exercer outro emprego, cargo, ou função pública e não possuir aposentadoria, no serviço público, em qualquer das esferas de 

governo, apresentando declaração própria sobre essa condição, ressalvadas às exceções constitucionais; 
i)  Não ter sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal, em período inferior a cinco anos; 
j) Apresentar outros documentos e informações que se fizerem necessários à época da contratação, especificados em edital de 

convocação. 
8.7. A ausência de qualquer documentação constante nas alíneas do subitem anterior, dentro do prazo estabelecido ao candidato, no edital de 

convocação para aceitação de vaga, caracterizará o descumprimento das regras contidas neste edital e, consequentemente, sua 
desclassificação do Teste Seletivo. 

8.8. Será considerado desistente, perdendo direito à contratação, o candidato que, quando convocado para aceitação de vaga, não comparecer  
para qualquer dos atos necessários (exame de saude ou apresentação de documentos) no prazo no estipulado em edital de convocação. 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS; 
9.1. O Cronograma dos trabalhos do Teste Seletivo Simplificado consta do anexo IV deste edital. 
9.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, bem como dos 
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horas – Modalidade presencial.  

Cursos na área de auxiliar de saúde bucal 
com carga horária mínima de 40 (quarenta) 
horas – Modalidade EAD. 

2 pontos (máximo 1 curso)  2 pontos  

Pontuação por comprovação de tempo de 
serviço na área de auxiliar de saúde bucal.  

2 pontos por ano, até no máximo 26 pontos comprovados na Carteira de 
Trabalho ou Declaração de Órgão Oficial.  

26 pontos 

  Total 100 pontos 

5. DAS NOTAS E CLASSIFICAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
5.1. Encerrada a fase de Avaliação dos Títulos, a Comissão  Examinadora tornará público o Edital das Notas obtidas pelos candidatos na 

Avaliação, com a classificação prévia em lista geral, cuja publicação está prevista para o dia 24 de outubro de 2023, através de Edital que 
será publicado no Jornal Oficial do Município de Palotina, Estado do Paraná, e disponibilizado no endereço eletrônico 
http://www.palotina.pr.gov.br. 

5.2. Terá o candidato o prazo de 1 (um) dia útil contado da data de divulgação do Edital que trata o subitem anterior, para apresentar recurso, 
nos termos do item 7 deste Edital. 

5.3. Decididos os recursos porventura interpostos, e após a Convalidação das Reservas de Vagas (Pessoa com Deficiência), será publicada a 
Homologação do Resultado Final do Teste Seletivo, nos termos do item 8 deste Edital. 

6. CRITÉRIO DE DESEMPATE NO RESULTADO FINAL 
6.1. Havendo igualdade de pontuação, será considerada, para efeito de desempate, a maior idade, em conforme ao Estatuto do Idoso, Lei nº 

10.741/2003. 
6.2. Persistindo o empate, será considerada, para efeito de desempate, a maior pontuação por comprovação de tempo de serviço na área 

específica. 
7. DOS RECURSOS 
7.1. Poderá o candidato interpor recurso contra o Edital das Inscrições efetivadas, Edital das Notas da Avaliação dos Títulos e Edital de 

Convalidação das Reservas de Vagas (Pessoa com Deficiência), o que poderá fazê-lo pelo período até 1 (um) dia útil contado de sua 
respectiva publicação,  por meio do site do Município de Palotina: http://www.palotina.pr.gov.br. aba protocolo e dirigido à Coordenação 
de Recursos Humanos, apresentando provas e fundamentação, no horário das 08h às 17:30h. 

7.2. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
7.3. Não serão admitidos recursos relativos ao preenchimento incompleto, equivocado, em duplicidade ou incorreto da ficha de inscrição e 

participação do Teste Seletivo. 
7.4. Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo estabelecido no subitem 7.1. 
7.5. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de reconsideração ou de revisão de resultado de recursos ou recursos de recursos. 
7.6. Recursos cujo teor desrespeite a Comissão Examinadora serão preliminarmente improvidos. 
8. DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Divulgada as notas e classificação provisória, realizadas as fases de convalidação de reserva de vagas, transcorridos os prazos e decididos os 

recursos porventura interpostos, o Teste Seletivo será homologado e seu resultado e classificação final publicados no Jornal Oficial do 
Município de Palotina, e disponibilizado no endereço eletrônico http://www.palotina.pr.gov.br., cuja publicação está prevista para o dia 27 
de outubro de 2023. 

8.2.  A contratação dos candidatos aprovados e convocados dar-se-á por meio de portaria do Município de Palotina, precedido de edital de 
convocação, mediante a celebração de contrato administrativo, por tempo determinado, com fundamento na Lei Municipal nº 6.521 de 19 
de setembro de 2023. 

8.3. O contrato terá a duração de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período (art. 8º da lei 6.521/2023). 
8.4. A contratação não gera ao candidato direito nem expectativa de direito à efetivação no Serviço Público Municipal, ou à manutenção do 

contrato por período superior ao estipulado em seu próprio corpo, para o seu término. 
8.5. Durante o período de validade do Teste Seletivo, a Prefeitura Municipal de Palotina reserva-se o direito de proceder a contratações de 

candidatos em número que atenda às necessidades do serviço, além das vagas divulgadas neste edital. 
8.6. A contratação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação e ficará condicionada à comprovação dos seguintes requisitos: 

a) Ser aprovado no presente Teste Seletivo; 
b) Ser brasileiro ou naturalizado, ou se estrangeiro com permanência definitiva no Brasil, nos termos da lei; 
c) Comprovar o preenchimento dos requisitos específicos, mediante apresentação de documentos competentes; 
d) Ter completado 18 (dezoito) anos de idade; 
e) Encontrar-se no pleno exercício dos Direitos Civis e Políticos; 
f) Estar em dia com as obrigações eleitorais, mediante apresentação de Certidão de Quitação Eleitoral; 
g) Possuir aptidão física e mental compatíveis com o exercício da função, atestada por Laudo Médico emitido pela perícia médica dos 

servidores públicos de Palotina. 
h) Não exercer outro emprego, cargo, ou função pública e não possuir aposentadoria, no serviço público, em qualquer das esferas de 

governo, apresentando declaração própria sobre essa condição, ressalvadas às exceções constitucionais; 
i)  Não ter sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal, em período inferior a cinco anos; 
j) Apresentar outros documentos e informações que se fizerem necessários à época da contratação, especificados em edital de 

convocação. 
8.7. A ausência de qualquer documentação constante nas alíneas do subitem anterior, dentro do prazo estabelecido ao candidato, no edital de 

convocação para aceitação de vaga, caracterizará o descumprimento das regras contidas neste edital e, consequentemente, sua 
desclassificação do Teste Seletivo. 

8.8. Será considerado desistente, perdendo direito à contratação, o candidato que, quando convocado para aceitação de vaga, não comparecer  
para qualquer dos atos necessários (exame de saude ou apresentação de documentos) no prazo no estipulado em edital de convocação. 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS; 
9.1. O Cronograma dos trabalhos do Teste Seletivo Simplificado consta do anexo IV deste edital. 
9.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, bem como dos 
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eventuais comunicados e editais a serem publicados no Jornal Oficial do Município de Palotina, Estado do Paraná, e disponibilizado no 
endereço eletrônico http://www.palotina.pr.gov.br., em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

9.3. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este Teste 
Seletivo, bem como de eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do certame. 

9.4. É de inteira responsabilidade do candidato, também, acompanhar as convocações para aceitação de vaga e celebração de contrato, que serão 
devidamente publicadas no Jornal Oficial do Município de Palotina, Estado do Paraná, e disponibilizado no endereço eletrônico 
http://www.palotina.pr.gov.br., reservando-se a Prefeitura do Município de Palotina o direito de desclassificar do Teste Seletivo aquele que 
não se apresentar nos prazos estabelecidos pelo Edital de Convocação. 

9.5. Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativos à seleção, à classificação ou às notas de candidatos, valendo, 
para tal fim, a publicação do Edital de Homologação do Teste Seletivo, publicada no Jornal Oficial do Município de Palotina e no site 
http://www.palotina.pr.gov.br. 

9.6. O Teste Seletivo disciplinado por este Edital tem validade de 01 (um) ano, a contar da data de publicação e homologação do resultado final. 
9.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde e Coordenação de  Recursos Humanos, com apoio da Procuradoria 
Geral do Município. Paço Municipal, em 25 de setembro de 2023. Luiz Ernesto de Giacometti Prefeito Municipal Registre-se e Publique-se Lucas Pedron 
Secretário de Administração. O DOCUMENTO E SEUS ANEXOS NA ÍNTEGRA SE ENCONTRAM DISPONÍVEIS NO PORTAL DA 
TRANSPARENCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   

LICITAÇÃO MODALIDADE
Pregão Eletrônico 

Nº 42/2023

O Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

Adjudicar e Homologar o resultado da licitação, realizada na modalidade Pregão Eletrônico

Nº 42/2023, que teve como objeto Contratação de Empresa Especializada para Prestação de

Serviços de Recapagem, Vulcanização e Conserto de Pneus das Máquinas e demais veículos

pertencentes a frota Municipal.

Após verificada a conformidade com o edital e legislações pertinentes, ficaram classificados

as empresas da seguinte maneira:

RECAPADORA MARRECAS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total
1 1 VULCANIZAÇÃO

DE PNEU 17,5
RODA 25
MODELO L2  

BOREX MODELO
L2/MANUFATURADO
NACIONAL

SR 32,00 100,20 3.206,40

1 2 CONSERTO DE
PNEU 17,5 RODA
25 MODELO L2  

RAYTAK MODELO
L2/MANUFATURADO
NACIONAL

SR 48,00 50,10 2.404,80

1 3 RECAPAGEM DE
PNEU 17,5 RODA
25 MODELO L2   

BOREX MODELO
L2/MANUFATURADO
NACIONAL

SR 16,00 1.199,3
0

19.188,80

2 1 RECAPE DE
PNEU 315/80
RODA 22,5 MISTO
 

BOREX
MISTO/MANUFATURADO
NACIONAL

SR 8,00 498,40 3.987,20

2 2 VULCANIZAÇÃO
DE PNEU 315/80
RODA 22,5 MISTO
 

BOREX
MISTO/MANUFATURADO
NACIONAL

SR 16,00 100,20 1.603,20

2 3 CONSERTO DE
PNEU 315/80
RODA 22,5 
MISTO  

RAYTAK
MISTO/MANUFATURADO
NACIONAL

SR 24,00 10,40 249,60

TOTAL 30.640,00
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Sendo estes os itens adjudicados aos participantes, o valor total do certame resultou em R$

30.640,00 (Trinta Mil, Seiscentos e Quarenta Reais), conforme ata da Sessão Pública, ficando a(s)

empresa(s) vencedora(s) CONVOCADA(S) a comparecer(em) no Departamento de Licitações e

Contratos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir deste, para a assinatura do Contrato.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em vinte e cinco dias de
setembro de 2023.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

Avenida do Rosário, nº 228  Fone 45-3288-1144    CEP 85795-000     e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 37/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 257/2023.
DATA DA REALIZAÇÃO: 25/09/2023.

O MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA, entidade pública estabelecido na Avenida do Rosário, nº 228,

Centro Santa Lúcia - Paraná, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 95.594.776/0001-93 , DISPENSA a

Licitação, conforme o inciso II do Artigo 24, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a favor da

empresa URBAN CONTROLE TECNOLOGICO LTDA, sito à Rua Israel Da Vigo Silveira, 351 Sala 01

- Cep: 85803040 - Bairro: Santa Felicidade Cidade/Uf: Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob nº

36.357.589/0001-27, para Contratação de empresa especializada em controle tecnológico para execução

de ensaios técnicos de ruas para pavimentação., no valor de R$ 15.985,00 (Quinze Mil, Novecentos e

Oitenta e Cinco Reais), conforme abaixo descrito:

URBAN CONTROLE TECNOLOGICO LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total
1 1 LIMITE DE LIQUIDEZ  URBAN UN 23,00 135,00 3.105,00
1 2 LIMITE DE PLASTICIDADE  URBAN UN 23,00 135,00 3.105,00
1 3 COMPACTAÇÃO ENERGIA NORMAL  URBAN UN 23,00 200,00 4.600,00
1 4 EXPANSÃO E.I.S.C   URBAN UN 23,00 135,00 3.105,00
1 5 GRANULOMETRIA  URBAN SR 23,00 90,00 2.070,00
TOTAL 15.985,00

Publique-se.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, 
vinte e cinco dias de setembro de 2023.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal
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CONTRATO Nº 287/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS / SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Processo dispensa Normal Nº37/2023.

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  URBAN CONTROLE TECNOLOGICO LTDA;

Objeto: 
Contratação de empresa especializada em controle tecnológico para
execução de ensaios técnicos de ruas para pavimentação.

Valor: 
R$ 15.985,00 (Quinze Mil, Novecentos e Oitenta e Cinco Reais).

Prazo de Execução: 25/11/2023.

Prazo de Vigência: 23/09/2024.

Data da Assinatura: 25/09/2023.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal
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CONTRATO Nº 283/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS / SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Pregão Eletrônico Nº43/2023.

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  LCA IND. E COMERCIO DE CORDAS E REDES
ESPORTIVAS EIRELI;

Objeto: 
Aquisição de Materiais Esportivos conforme a solicitação da Secretaria
Municipal de Esportes de Santa Lúcia, de acordo com a Lei Municipal
1133/2023 de 11 de abril de 2023.

Valor: 
R$ 337,90 (Trezentos e Trinta e Sete Reais e Noventa Centavos).

Prazo de Execução: 20/09/2024.

Prazo de Vigência: 23/09/2024.

Data da Assinatura: 25/09/2023.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal
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CONTRATO Nº 280/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS / SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Pregão Eletrônico Nº43/2023.

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  ESPORTIVA RV EIRELI;

Objeto: 
Aquisição de Materiais Esportivos conforme a solicitação da Secretaria
Municipal de Esportes de Santa Lúcia, de acordo com a Lei Municipal
1133/2023 de 11 de abril de 2023.

Valor: 
R$ 12.640,00 (Doze Mil, Seiscentos e Quarenta Reais).

Prazo de Execução: 20/09/2024.

Prazo de Vigência: 23/09/2024.

Data da Assinatura: 25/09/2023.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ref.  Licitação Pregão Eletrônico 

Nº 42/2023.

Objeto: SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO E CONSERTO DE PNEUS

E X T R A T O
Partes:

Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA; 

                   CNPJ sob nº 95.594.776/0001-93

Contratada (s):

RECAPADORA MARRECAS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total
1 1 VULCANIZAÇÃO

DE PNEU 17,5
RODA 25
MODELO L2  

BOREX MODELO
L2/MANUFATURADO
NACIONAL

SR 32,00 100,20 3.206,40

1 2 CONSERTO DE
PNEU 17,5 RODA
25 MODELO L2  

RAYTAK MODELO
L2/MANUFATURADO
NACIONAL

SR 48,00 50,10 2.404,80

1 3 RECAPAGEM DE
PNEU 17,5 RODA
25 MODELO L2   

BOREX MODELO
L2/MANUFATURADO
NACIONAL

SR 16,00 1.199,3
0

19.188,80

2 1 RECAPE DE
PNEU 315/80
RODA 22,5 MISTO
 

BOREX
MISTO/MANUFATURADO
NACIONAL

SR 8,00 498,40 3.987,20

2 2 VULCANIZAÇÃO
DE PNEU 315/80
RODA 22,5 MISTO
 

BOREX
MISTO/MANUFATURADO
NACIONAL

SR 16,00 100,20 1.603,20

2 3 CONSERTO DE
PNEU 315/80
RODA 22,5 
MISTO  

RAYTAK
MISTO/MANUFATURADO
NACIONAL

SR 24,00 10,40 249,60

TOTAL 30.640,00

Prazo de vigência e execução: 365 dias, após posterior assinatura.

Data da Assinatura: 25/09/2023.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ref.  Licitação Pregão Eletrônico 
Nº 43/2023.

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA; 

                   CNPJ sob nº 95.594.776/0001-93

Contratada (s):

ESPORTIVA RV EIRELI
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantida

de
Preço Preço

total
1 1 APARADOR DE CHUTE (PAR) MUAY-

THAI - G Aparador De Chute (Par) Muay-
thai - O Aparador De Chutes fabricado em
policloreto exclusivo resistente a
porrada /pancada. Preenchido com duas
camadas de diferentes densidades
proporcionando proteção e conforto ao
atleta. Dimensões: 40x09x20 cm - G. 

FHERAS AP CHT
G

PAR 4,00 110,00 440,00

2 1 APARADOR DE CHUTE (PAR) MUAY-
THAI - M Aparador De Chute (par) Muay-
thai. O Aparador De Chutes Fabricado em
PVC, resistente a porrada /pancada sem
desgastar sem desgastar. Indicações: Treino
de velocidade, potência e precisão.
Dimensões: 40x09x20 cm, M 

FHERAS AP CHT
M

PAR 16,00 85,00 1.360,00

6 1 BOLA OFICIAL DE VOLEIBOL 

Bola oficial de voleibol com as seguintes
especificações: peso 260- 280g,
circunferência 65- 67cm, contendo 18
gomos, laminada em microfibra construção
em termotec, camada 6D, sistema de forro
termofixo, camada interna Neogel, com
dupla colagem miolo cápsula sis.
 Bola usada para jogos  abertos oficiais do
Paraná

PENALTY VOLEI UN 6,00 80,00 480,00

13 1 MANOPLA DE FOCO (PAR) Manopla De
Foco -(PAR) - Boxe - Muay-thai -Fabricado
em PVC, resistente a porrada /pancada sem
desgastar.  Preenchido com duas camadas de
diferentes densidades proporcionando
proteção ao atleta. 

FHERAS MAN
FOCO

PAR 10,00 110,00 1.100,00
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16 1 PAR DE REDES PARA FUTEBOL DE
CAMPO Par de rede p/ trave de futebol de
campo com no mínimo as seguintes
especificações:modelo tradicional, em fio de
seda (polipropileno) 100% virgem com
tratamento uv, com 5mm de espessura e
malha (15x15cm), nós em corda trançada,
fio 05.
Dimensões: 7,50 m (l) x 2,50 m (a) x 1,80 m
(p) x 0,80 (p). 

DUNK CAMPO PAR 1,00 450,00 450,00

18 1 PAR DE TENIS DE FUTSAL E CAMPO
Tenis de futsal e campo com o tipo de
Solado: Borracha com a palmilha em eva ,
Tripla camada de Mesh. Calcanhar
acolchoado e fecho em cadarço e  com a
pisada neutra cores e tamanhos a definir
com o Municipio. 

PLAKAR FUTSAL
E CAMPO

PAR 100,00 79,50 7.950,00

21 1 SACO DE PANCADA PROFISSIOANAL
Saco De Pancada profissional
180x100Especificações: Material: PVC
reforçado; Medidas: 180 cm de altura x 100
cm de circunferência; Produto enviado
CHEIO; Peso aproximado: 50 kg. 

FHERAS SACO
PANC

UN 4,00 215,00 860,00

TOTAL 12.640,0
0

JEVERSON IVAN PAESE PITTY SPORTS- ME
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantida

de
Preço Preço

total
3 1 BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE

CAMPO Bola oficial de futebol de campo
com dimensões: Peso 410-450g,
circunferência: 68-70 cm, CAMADA 6D,
contendo 14 gomos, laminada em PU,
sistema de forro TERMOFIXO, camada
interna NEOGEL, com dupla colagem
cápsula sis.
Bola usada para jogos abertos oficiais do
Paraná. 

PENALTY
FUTEBOL DE
CAMPO

UN 30,00 90,00 2.700,00

4 1 BOLA OFICIAL DE FUTEBOL SETE Bola
oficial de Futebol Sete com dimensões: peso
420-450g, circunferência: 66-69cm,
contendo 12 gomos, laminado em PU,
construção ULTRA FUSION, câmara 6D
sistema de forro Termofixo, camada interna
Evacel com dupla colagem, Kick off.
Bola usada para jogos abertos oficiais do
Paraná 

PENALTY
FUTEBOL SETE

UN 15,00 90,00 1.350,00

5 1 BOLA OFICIAL DE FUTSAL ADULTO
Bola oficial de futsal adulto, peso de 410 –
430g, 11 gomos, circunferência de 62,5 –
63,5 cm, laminada em pu pro, construção
em termotec, câmara 6d, sistema de forro
termofixo, camada interna em neotec,
processo extra de dupla colagem, miolo em
cápsula sis contendo selo da federação
internacional de futebol (FIFA), da
confederação brasileira de futsal. 

PENALTY
FUTSAL

UN 6,00 90,00 540,00

Avenida do Rosário, nº 228           Fone 45-3288-1144    CEP 85795-000             E-mail compras@santalucia.pr.gov.br
3  de 5

Bola usada para jogos abertos oficiais do
Paraná. 

9 1 JOGO DE BOCHA Jogo de bocha com no
mínimo as seguintes especificações: sendo
12 bochas e 01 balin , bochas de  1.150g
para cancha de areia. 

BOCHAS FAISCA 
CANCHA DE
AREIA

JG 6,00 800,00 4.800,00

12 1 KIT COM 4 CONES COM BARREIRAS
Kit 4 Cones Com Barreiras Funcional
Circuito Agilidade Indicado para:
Treinamento Funcional; Objetivo: Equilibrio
e Coordenação; Composição: Polipropileno
resistente e leve, facilitando o transporte.
Dimensões Aproximadas: Cones: 23cm;
Barras: 80cm.
Itens Inclusos: Kit composto por 4 cones de
23cm cada coloridos e com furos + 2
barras. 

SCALIBU  1222 KIT 2,00 50,00 100,00

14 1 MEIÃO ESPORTIVO Meião esportivo
Feito em material poliéster, algodão,
elastodieno. Cano alto. Composição
poliamida e elastano, sola almofadada com
punho elástico. Tamanho P, M, G. 

VIERGE  1090 PAR 290,00 9,00 2.610,00

19 1 REDE DE PROTEÇÃO PARA QUADRA
Rede de proteção para quadra esportiva,
confeccionada em polietileno (nylon), com
fio 03mm, na cor branca, com malha 10x10. 

ANCORA  NYLON M2 1.000,00 4,10 4.100,00

TOTAL 16.200,0
0

L L COMERCIO LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantida

de
Preço Preço

total
7 1 CALÇÃO EM SELETEL   Calção em

seletel com no mínimo as seguintes
especificações: malha 100% seletel,
multicolorida em degrade com cores a
definir com o municipio, tamanhos diversos
(p, m, g, gg e exg), conforme modelo
critério desenvolvido pelo município e
departamento responsável pelo evento
contendo (brasão, nome do Município, etc.) 

PROPRIA
PROPRIA

UN 290,00 27,80 8.062,00

8 1 CAMISETA DRAY FIT 100 % Camiseta
com no mínimo as seguintes especificações:
em malha dray fit 100% poliéster gola
padre, multicolorida em degrade com três
cores (verde,  azul, vermelho), tamanhos
diversos (p, m, g, gg e exg), conforme
modelo critério desenvolvido pelo
município e departamento responsável pelo
evento contendo (brasão, nome do
Município, etc.) 

PROPRIA
PROPRIA

UN 390,00 27,45 10.705,5
0

10 1 KIT COM 12 CAMISETAS  Kit com 12
Camisetas, kit com cores variadas, com no
mínimo as seguintes especificações: em
malha PIQUET com  gola polo,
multicolorida em degrade com três cores,
tamanhos diversos (p, m, g, gg e exg),

PROPRIA
PROPRIA

KIT 10,00 423,25 4.232,50
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conforme modelo critério desenvolvido pelo
município e departamento responsável pelo
evento contendo (brasão, nome do
município e apoio do evento etc.) 

11 1 KIT COM 12 COLETES ESPORTIVOS Kit
com 12 Coletes esportivos com no mínimo
as seguintes especificações: em tecido 100%
poliéster com estampa com técnica de
sublimação, tendo como arte o nome do
município na frente e o brasão 20cmx15cm,
numeração nas costas. Elásticos nas laterais.
Tamanhos p, m e g. Adulto (dupla face duas
cores). 

PROPRIA
PROPRIA

KIT 10,00 200,02 2.000,20

TOTAL 25.000,2
0

LCA IND. E COMERCIO DE CORDAS E REDES ESPORTIVAS EIRELI
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantida

de
Preço Preço

total
17 1 PAR DE REDES PARA FUTSAL Par de

redes para futsal com no mínimo as
seguintes especificações: fio 5 mm, medidas
2.10 m altura, 3,10m comprimento, 1,20
profundidade inferior, 0,40. Produzido com
fio seda (polipropileno) 100% virgem de
alta densidade, com tratamento ultra violeta,
medida dos quadrados de 12x12cm, a rede
deverá ter um reforço de duas ou três linhas
em suas laterais para maior durabilidade,
peso aproximado 2.600 kg. 

AZZURE REDE
DE FUTSAL

PAR 1,00 218,90 218,90

20 1 REDE OFICIAL DE VOLEIBOL Rede
oficial para voleibol profissional com no
mínimo as seguintes especificações: 4 faixas
de algodão, fio 2 mm trançado, de seda
(polipropileno), de alta densidade 100%
virgem com tratamento uv, na cor preta, 1
metro de altura, 9,5 metros de comprimento,
malha 10 cm. 

AZZURE REDE
DE VOLEIBOL

UN 1,00 119,00 119,00

TOTAL 337,90
NACIONAL BORRACHAS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantida

de
Preço Preço

total
22 1 TATAME Tatame, medidas: 1mx 1m 20mm

de espessura Absorção de Impacto: Alta
Indicação: Atividades físicas com impacto
médio Bordas: 12 bordas. 

NACIONAL
BORRACHAS
SETA

UN 60,00 50,00 3.000,00

TOTAL 3.000,00
OLMIR LUIS PECCIN
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantida

de
Preço Preço

total
15 1 MESA DE BALÃOZINHO Dimensões:

largura 1,05 m, comprimento 1,70 m, altura
0,80 m - incluso 1 taco de madeira com
aproximadamente 1,50 m e 9 pinos com
diametro 35/40 mm, conforme
características originais do jogo - estrutura e
acabamento de madeira , tampo em chapa

ST MESA UN 1,00 2.699,00 2.699,00
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mdf - acabamento com pintura verniz pu
brilhante. 

TOTAL 2.699,00

Prazo de vigência e execução: 365 dias, após posterior assinatura.

Data da Assinatura: 25/09/2023.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal
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CONTRATO Nº 281/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS / SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Pregão Eletrônico Nº43/2023.

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  JEVERSON IVAN PAESE PITTY SPORTS- ME;

Objeto: 
Aquisição de Materiais Esportivos conforme a solicitação da Secretaria
Municipal de Esportes de Santa Lúcia, de acordo com a Lei Municipal
1133/2023 de 11 de abril de 2023.

Valor: 
R$ 16.200,00 (Dezesseis Mil e Duzentos Reais).

Prazo de Execução: 20/09/2024.

Prazo de Vigência: 23/09/2024.

Data da Assinatura: 25/09/2023.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   

LICITAÇÃO MODALIDADE
Pregão Eletrônico 

Nº 43/2023

O Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

Adjudicar e Homologar o resultado da licitação, realizada na modalidade Pregão Eletrônico

Nº 43/2023, que teve como objeto Aquisição de Materiais Esportivos conforme a solicitação da

Secretaria Municipal de Esportes de Santa Lúcia, de acordo com a Lei Municipal 1133/2023 de

11 de abril de 2023.

Após verificada a conformidade com o edital e legislações pertinentes, ficaram classificados

as empresas da seguinte maneira:

ESPORTIVA RV EIRELI
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidad

e
Preço Preço

total
1 1 APARADOR DE CHUTE (PAR) MUAY-

THAI - G Aparador De Chute (Par)
Muay-thai - O Aparador De Chutes
fabricado em policloreto exclusivo
resistente a porrada /pancada. Preenchido
com duas camadas de diferentes
densidades proporcionando proteção e
conforto ao atleta. Dimensões: 40x09x20
cm - G. 

FHERAS AP CHT
G

PAR 4,00 110,00 440,00

2 1 APARADOR DE CHUTE (PAR) MUAY-
THAI - M Aparador De Chute (par)
Muay-thai. O Aparador De Chutes
Fabricado em PVC, resistente a
porrada /pancada sem desgastar sem
desgastar. Indicações: Treino de
velocidade, potência e precisão.
Dimensões: 40x09x20 cm, M 

FHERAS AP CHT
M

PAR 16,00 85,00 1.360,00

6 1 BOLA OFICIAL DE VOLEIBOL 

Bola oficial de voleibol com as seguintes
especificações: peso 260- 280g,
circunferência 65- 67cm, contendo 18
gomos, laminada em microfibra
construção em termotec, camada 6D,
sistema de forro termofixo, camada
interna Neogel, com dupla colagem miolo
cápsula sis.

PENALTY VOLEI UN 6,00 80,00 480,00
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 Bola usada para jogos  abertos oficiais
do Paraná

13 1 MANOPLA DE FOCO (PAR) Manopla
De Foco -(PAR) - Boxe - Muay-thai -
Fabricado em PVC, resistente a
porrada /pancada sem desgastar. 
Preenchido com duas camadas de
diferentes densidades proporcionando
proteção ao atleta. 

FHERAS MAN
FOCO

PAR 10,00 110,00 1.100,00

16 1 PAR DE REDES PARA FUTEBOL DE
CAMPO Par de rede p/ trave de futebol
de campo com no mínimo as seguintes
especificações:modelo tradicional, em fio
de seda (polipropileno) 100% virgem
com tratamento uv, com 5mm de
espessura e malha (15x15cm), nós em
corda trançada, fio 05.
Dimensões: 7,50 m (l) x 2,50 m (a) x 1,80
m (p) x 0,80 (p). 

DUNK CAMPO PAR 1,00 450,00 450,00

18 1 PAR DE TENIS DE FUTSAL E CAMPO
Tenis de futsal e campo com o tipo de
Solado: Borracha com a palmilha em eva
, Tripla camada de Mesh. Calcanhar
acolchoado e fecho em cadarço e  com a
pisada neutra cores e tamanhos a definir
com o Municipio. 

PLAKAR
FUTSAL E
CAMPO

PAR 100,00 79,50 7.950,00

21 1 SACO DE PANCADA
PROFISSIOANAL Saco De Pancada
profissional 180x100Especificações:
Material: PVC reforçado; Medidas: 180
cm de altura x 100 cm de circunferência;
Produto enviado CHEIO; Peso
aproximado: 50 kg. 

FHERAS SACO
PANC

UN 4,00 215,00 860,00

TOTAL 12.640,00
JEVERSON IVAN PAESE PITTY SPORTS- ME
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidad

e
Preço Preço

total
3 1 BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE

CAMPO Bola oficial de futebol de
campo com dimensões: Peso 410-450g,
circunferência: 68-70 cm, CAMADA 6D,
contendo 14 gomos, laminada em PU,
sistema de forro TERMOFIXO, camada
interna NEOGEL, com dupla colagem
cápsula sis.
Bola usada para jogos abertos oficiais do
Paraná. 

PENALTY
FUTEBOL DE
CAMPO

UN 30,00 90,00 2.700,00

4 1 BOLA OFICIAL DE FUTEBOL SETE
Bola oficial de Futebol Sete com
dimensões: peso 420-450g,
circunferência: 66-69cm, contendo 12
gomos, laminado em PU, construção
ULTRA FUSION, câmara 6D sistema de

PENALTY
FUTEBOL SETE

UN 15,00 90,00 1.350,00
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forro Termofixo, camada interna Evacel
com dupla colagem, Kick off.
Bola usada para jogos abertos oficiais do
Paraná 

5 1 BOLA OFICIAL DE FUTSAL ADULTO
Bola oficial de futsal adulto, peso de 410
– 430g, 11 gomos, circunferência de 62,5
– 63,5 cm, laminada em pu pro,
construção em termotec, câmara 6d,
sistema de forro termofixo, camada
interna em neotec, processo extra de
dupla colagem, miolo em cápsula sis
contendo selo da federação internacional
de futebol (FIFA), da confederação
brasileira de futsal. 
Bola usada para jogos abertos oficiais do
Paraná. 

PENALTY
FUTSAL

UN 6,00 90,00 540,00

9 1 JOGO DE BOCHA Jogo de bocha com
no mínimo as seguintes especificações:
sendo 12 bochas e 01 balin , bochas de 
1.150g para cancha de areia. 

BOCHAS FAISCA
 CANCHA DE
AREIA

JG 6,00 800,00 4.800,00

12 1 KIT COM 4 CONES COM BARREIRAS
Kit 4 Cones Com Barreiras Funcional
Circuito Agilidade Indicado para:
Treinamento Funcional; Objetivo:
Equilibrio e Coordenação; Composição:
Polipropileno resistente e leve,
facilitando o transporte.
Dimensões Aproximadas: Cones: 23cm;
Barras: 80cm.
Itens Inclusos: Kit composto por 4 cones
de 23cm cada coloridos e com furos + 2
barras. 

SCALIBU  1222 KIT 2,00 50,00 100,00

14 1 MEIÃO ESPORTIVO Meião esportivo
Feito em material poliéster, algodão,
elastodieno. Cano alto. Composição
poliamida e elastano, sola almofadada
com punho elástico. Tamanho P, M, G. 

VIERGE  1090 PAR 290,00 9,00 2.610,00

19 1 REDE DE PROTEÇÃO PARA
QUADRA Rede de proteção para quadra
esportiva, confeccionada em polietileno
(nylon), com fio 03mm, na cor branca,
com malha 10x10. 

ANCORA 
NYLON

M2 1.000,00 4,10 4.100,00

TOTAL 16.200,00
L L COMERCIO LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidad

e
Preço Preço

total
7 1 CALÇÃO EM SELETEL   Calção em

seletel com no mínimo as seguintes
especificações: malha 100% seletel,
multicolorida em degrade com cores a
definir com o municipio, tamanhos
diversos (p, m, g, gg e exg), conforme

PROPRIA
PROPRIA

UN 290,00 27,80 8.062,00
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modelo critério desenvolvido pelo
município e departamento responsável
pelo evento contendo (brasão, nome do
Município, etc.) 

8 1 CAMISETA DRAY FIT 100 % Camiseta
com no mínimo as seguintes
especificações: em malha dray fit 100%
poliéster gola padre, multicolorida em
degrade com três cores (verde,  azul,
vermelho), tamanhos diversos (p, m, g, gg
e exg), conforme modelo critério
desenvolvido pelo município e
departamento responsável pelo evento
contendo (brasão, nome do
Município, etc.) 

PROPRIA
PROPRIA

UN 390,00 27,45 10.705,50

10 1 KIT COM 12 CAMISETAS  Kit com 12
Camisetas, kit com cores variadas, com
no mínimo as seguintes especificações:
em malha PIQUET com  gola polo,
multicolorida em degrade com três cores,
tamanhos diversos (p, m, g, gg e exg),
conforme modelo critério desenvolvido
pelo município e departamento
responsável pelo evento contendo
(brasão, nome do município e apoio do
evento etc.) 

PROPRIA
PROPRIA

KIT 10,00 423,25 4.232,50

11 1 KIT COM 12 COLETES ESPORTIVOS
Kit com 12 Coletes esportivos com no
mínimo as seguintes especificações: em
tecido 100% poliéster com estampa com
técnica de sublimação, tendo como arte o
nome do município na frente e o brasão
20cmx15cm, numeração nas costas.
Elásticos nas laterais.
Tamanhos p, m e g. Adulto (dupla face
duas cores). 

PROPRIA
PROPRIA

KIT 10,00 200,02 2.000,20

TOTAL 25.000,20
LCA IND. E COMERCIO DE CORDAS E REDES ESPORTIVAS EIRELI
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidad

e
Preço Preço

total
17 1 PAR DE REDES PARA FUTSAL Par de

redes para futsal com no mínimo as
seguintes especificações: fio 5 mm,
medidas 2.10 m altura, 3,10m
comprimento, 1,20 profundidade inferior,
0,40. Produzido com fio seda
(polipropileno) 100% virgem de alta
densidade, com tratamento ultra violeta,
medida dos quadrados de 12x12cm, a
rede deverá ter um reforço de duas ou três
linhas em suas laterais para maior
durabilidade, peso aproximado 2.600 kg. 

AZZURE REDE
DE FUTSAL

PAR 1,00 218,90 218,90
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20 1 REDE OFICIAL DE VOLEIBOL Rede
oficial para voleibol profissional com no
mínimo as seguintes especificações: 4
faixas de algodão, fio 2 mm trançado, de
seda (polipropileno), de alta densidade
100% virgem com tratamento uv, na cor
preta, 1 metro de altura, 9,5 metros de
comprimento, malha 10 cm. 

AZZURE REDE
DE VOLEIBOL

UN 1,00 119,00 119,00

TOTAL 337,90
NACIONAL BORRACHAS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidad

e
Preço Preço

total
22 1 TATAME Tatame, medidas: 1mx 1m

20mm de espessura Absorção de Impacto:
Alta Indicação: Atividades físicas com
impacto médio Bordas: 12 bordas. 

NACIONAL
BORRACHAS
SETA

UN 60,00 50,00 3.000,00

TOTAL 3.000,00
OLMIR LUIS PECCIN
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidad

e
Preço Preço

total
15 1 MESA DE BALÃOZINHO Dimensões:

largura 1,05 m, comprimento 1,70 m,
altura 0,80 m - incluso 1 taco de madeira
com aproximadamente 1,50 m e 9 pinos
com diametro 35/40 mm, conforme
características originais do jogo -
estrutura e acabamento de madeira ,
tampo em chapa mdf - acabamento com
pintura verniz pu brilhante. 

ST MESA UN 1,00 2.699,00 2.699,00

TOTAL 2.699,00

Sendo estes os itens adjudicados aos participantes, o valor total do certame resultou em R$

59.877,10 (Cinqüenta e Nove Mil, Oitocentos e Setenta e Sete Reais e Dez Centavos), conforme ata

da Sessão Pública, ficando a(s) empresa(s) vencedora(s) CONVOCADA(S) a comparecer(em) no

Departamento de Licitações e Contratos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir deste,

para a assinatura do Contrato.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em vinte e cinco dias de
setembro de 2023.
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RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal
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CONTRATO Nº 286/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS / SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Pregão Eletrônico Nº42/2023.

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  RECAPADORA MARRECAS LTDA;

Objeto: 
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de
Recapagem, Vulcanização e Conserto de Pneus das Máquinas e demais
veículos pertencentes a frota Municipal.

Valor: 
R$ 30.640,00 (Trinta Mil, Seiscentos e Quarenta Reais).

Prazo de Execução: 20/09/2024.

Prazo de Vigência: 23/09/2024.

Data da Assinatura: 25/09/2023.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal
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CONTRATO Nº 285/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS / SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Pregão Eletrônico Nº43/2023.

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  OLMIR LUIS PECCIN;

Objeto: 
Aquisição de Materiais Esportivos conforme a solicitação da Secretaria
Municipal de Esportes de Santa Lúcia, de acordo com a Lei Municipal
1133/2023 de 11 de abril de 2023.

Valor: 
R$ 2.699,00 (Dois Mil, Seiscentos e Noventa e Nove Reais).

Prazo de Execução: 20/09/2024.

Prazo de Vigência: 23/09/2024.

Data da Assinatura: 25/09/2023.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

 Avenida do Rosário, Nº 228  Fone 45-3288-1144    CEP 85795-000     e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

CONTRATO Nº 282/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS / SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Pregão Eletrônico Nº43/2023.

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  L L COMERCIO LTDA;

Objeto: 
Aquisição de Materiais Esportivos conforme a solicitação da Secretaria
Municipal de Esportes de Santa Lúcia, de acordo com a Lei Municipal
1133/2023 de 11 de abril de 2023.

Valor: 
R$ 25.000,20 (Vinte e Cinco Mil Reais e Vinte Centavos).

Prazo de Execução: 20/09/2024.

Prazo de Vigência: 23/09/2024.

Data da Assinatura: 25/09/2023.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

EXTRATO DE PORTARIA nº 024/2023
Concede diárias para os Servidores e Vereador: Alberto Mareco, 
Anderson Luiz Back, Ademir Marcelo Kochenborger e Odete Cristi-
na Perez Mareco, para participarem de curso de Aperfeiçoamento 
e capacitação, na cidade de Foz do Iguaçu/Pr, período 27 à 29 de 
setembro de 2023.
Portaria na integra no diário eletrônico do Município. www.patobra-
gado.pr.gov.br
Pato Bragado, 25 de setembro de 2023.

MAURO ANDRÉ WEIGMER
PRESIDENTE

 Avenida do Rosário, Nº 228  Fone 45-3288-1144    CEP 85795-000     e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

CONTRATO Nº 284/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS / SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Pregão Eletrônico Nº43/2023.

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  NACIONAL BORRACHAS LTDA;

Objeto: 
Aquisição de Materiais Esportivos conforme a solicitação da Secretaria
Municipal de Esportes de Santa Lúcia, de acordo com a Lei Municipal
1133/2023 de 11 de abril de 2023.

Valor: 
R$ 3.000,00 (Três Mil Reais).

Prazo de Execução: 20/09/2024.

Prazo de Vigência: 23/09/2024.

Data da Assinatura: 25/09/2023.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal
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Os Atos Oficiais, na íntegra, estão publicados em 25/09/2023, em: 
www.quatropontes.pr.gov.br – Diário Oficial Eletrônico 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 089/2023 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de 1 (um) caminhão pipa 4x2, 
novo, zero km, ano/modelo 2023/2023, com primeiro faturamento em nome do Município de 
Quatro Pontes, bem a ser adquirido com recursos do Convênio nº 300/2023, firmado com a 
Secretaria de Estado das Cidades - SECID, e contrapartida do Município. - FUNDAMENTO: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2023 – PREGÃO Nº 049/2023 - ELETRÔNICO, e Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO 
PONTES. - CONTRATADA: IDISA VEÍCULOS LTDA (12.985.492/0001-09). - VALOR 
TOTAL: R$ 549.000,00 (quinhentos e quarenta e nove mil reais). - PRAZO DE EXECUÇÃO: 
120 (cento e vinte) dias, com início no dia 26 de setembro de 2023 e término no dia 23 de 
janeiro de 2024. - PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com início 
no dia 26 de setembro de 2023 e término no dia 24 de setembro de 2024. - Quatro Pontes, 
Estado do Paraná, 25 de setembro de 2023. 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 097/2022 
OBJETO: Contrato de Adesão à prestação e utilização do serviço público de energia elétrica 
entre a distribuidora e o consumidor, de acordo com as Condições Gerais de Fornecimento de 
Energia Elétrica e demais regulamentos expedidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica 
- ANEEL, fundamentado no fornecimento de energia elétrica para o Sistema de Iluminação 
Pública - IP do Município de Quatro Pontes. - FUNDAMENTO: PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 134/2022 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 044/2022, Art. 24, Inciso 
XXII da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. - CONTRATADA: COPEL 
DISTRIBUIÇÃO S.A. - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS - ESTIMADO: R$ 43.444,73 
(quarenta e três mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e setenta e três centavos). - 
VALOR TOTAL ESTIMADO PARA 12 MESES: R$ 521.336,76 (quinhentos e vinte e um mil, 
trezentos e trinta e seis reais e setenta e seis centavos). - Prazo da Prestação dos Serviços: 48 
(quarenta e oito) meses, com início em 01 de outubro de 2023 até 29 de setembro de 2027. - 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início em 01 de outubro de 2023 até 29 de 
setembro de 2024, prorrogáveis até 29 de setembro de 2027. - Quatro Pontes, Estado do 
Paraná, 25 de setembro de 2023. 

JOÃO INÁCIO LAUFER - Prefeito 

      MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA                              
ESTADO DO PARANÁ 

                 CNPJ 95.594.776/0001-93 
                       Avenida do Rosário, 228 Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

                 
PORTARIA Nº 083/2023 
DATA: 25/09/2023 

 

 

O Prefeito Municipal de Santa Lucia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1128/2023, 
 

 

 
R E S O L V E 

 
 
 

      
                Art. 1º - Autorizar o lançamento de 02 (duas) diárias para as servidoras KATIA DAIANA 

BUSANELLO LARSEN (Enfermeira) e ABEGAIR MARGARIDA TONIDANDEL 

(Enfermeira), em decorrência da viagem a Foz do Iguaçu - PR, para participar da 1° Oficina de 

Microplanejamento para Vacinação de Alta Qualidade (MVACC), nos dias 26, 27 e 28 de 

setembro de 2023. 

 

➢ VEICULO: VW/GOL 

➢ PLACA: BER-3G25 

 

              Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

                                     
 

Santa Lucia, Estado do Paraná, em 25 de setembro de 2023. 
 
 

 
 
 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal  

MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA 
ESTADO                     DO                        PARANÁ 

CNPJ 95.594.776/0001-93 
Avenida do Rosário, 228  Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

 

 
 Avenida do Rosário, 228     fone (45)3288.1144     CEP 85795-000      
 

 
 
PORTARIA Nº 082/2023 
DATA: 25/09/2023 
Designa servidora como autoridade sanitária 
responsável pela Saúde do Trabalhador e da outras 
providencias 

 
O Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais,  

      

R E S O L V E  

 

Art.1º Designar a servidora Sra. MARLENE 

APARECIDA DE CALDAS BATISTA matricula 771-1 lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde como autoridade sanitária responsável pela Saúde do Trabalhador, no âmbito do 

Município de Santa Lúcia. 

Art.2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data, 

revogando-se as disposições em contrario; 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado 

do Paraná, em 25 de setembro de 2023. 

 

 

 
   
Renato Tonidandel 
Prefeito Municipal 

 
                    

 
 



TERÇA-FEIRA, 26 DE SETEMBRO DE 2023
Edição 11.086 Publicações LegaisPublicações Legais14

 

 

 
Município de Pato Bragado 

Estado do Paraná 
 
 

 

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br   -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná.                                                                        
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Município de Pato Bragado 

Estado do Paraná 
 
 

 

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br   -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná.                                                                        

asfáltica (CBUQ), que serão utilizados nas operações “tapa buracos” nas ruas e avenidas do Município, conforme 

–
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TERMO ADITIVO Nº 09 DE META FÍSICA AO CONTRATO Nº 129/2020. PELO PRESENTE TERMO ADITIVO QUE FAZEM ENTRE SI, 
DE UM LADO COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE PALOTINA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, INSCRITO 
NO CNPJ SOB O Nº. 76.208.487/0001-64, COM ENDEREÇO A RUA ALDIR PEDRON, Nº 898, PALOTINA, PARANÁ, REPRESENTADA POR 
SEU PREFEITO MUNICIPAL, SR. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, BRASILEIRO, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG Nº 
1.182.771-3 SSP-PR, CADASTRADO NO CPF Nº 369.293.959-00, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CIDADE DE PALOTINA, ESTADO 
DO PARANÁ, CEP: 85.950-000, E DE OUTRO LADO A EMPRESA H F GESTÃO PÚBLICA LTDA - ME, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 12.402.787/0001-05, INSCRIÇÃO ESTADUAL ISENTA E MUNICIPAL Nº. 740.131, COM SEDE À 
RUA FLORIANO PEIXOTO, Nº 828, CENTRO, MUNICÍPIO DE IVATUBA, ESTADO DO PARANÁ, CEP: 87.130-000, FONE (44)-3041-5650, 
EMAIL: JUNIOR@JRSISTEMASPUBLICOS.COM.BR , NESTE ATO, REPRESENTADA PELO SR. ROSALVO BACELAR DE LIMA 
JÚNIOR,COORDENADOR TÉCNICO,  BRASILEIRO, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE Nº. 4.408.032-4-SSP/PR, INSCRITO NO 
CPF SOB O Nº. 765.986.759-87, RESIDENTE E DOMICILIADO À RUA FRANCISCO BULA, Nº 511, JARDIM LIBERDADE, MUNICÍPIO DE 
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA, VEM ADITAR O CONTRATO, NOS TERMOS DA LEI 
Nº. 8.666/93 DE 21 DE JUNHO DE 1.993 E LEGISLAÇÃO PERTINENTE, O FAZENDO PELAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES, 
CONFORME PREGÃO N° 030/2020, ONDE O OBJETO DESTE TERMO CONTRATUAL É CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO, TREINAMENTO DOS SERVIDORES E LOCAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO 
PÚBLICA PARA ATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL SUAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E O FUNDO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERENCIA E ANEXO I DO EDITAL, A SEREM 
EMPENHADAS NAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ANEXAS AO PROCESSO. CLÁUSULA PRIMEIRA (TERMO ADITIVO Nº 09): 
FICA REPACTUADO, POR MEIO DE ADITIVO QUALITATIVO, ENTRE AS PARTES COM A INCLUSÃO DO ITEM 06 NO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 129/2020, NO VALOR DE R$ 11.000,00 (ONZE MIL REAIS) NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DO MESMO, 
QUE CORRESPONDE EM ATÉ 1,60% DO VALOR INICIAL DO CONTRATO, NOS TERMOS DO ART. 65, INCISO I, ALÍNEA “A”, 
CONFORME MEMORANDO 4.557/2023 E PARECER JURÍDICO ANEXO AO PROCESSO.  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

06 IMPORTAÇÃO PARA BANCO DE DADOS ELOTECH DA PLANILHA DE INVENTÁRIO 
DO MUNICÍPIO DE PALOTINA UNIDADE 1,00 11.000,00 11.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: AS DEMAIS CLÁUSULAS PERMANECEM INALTERADAS. PALOTINA, 25 DE SETEMBRO DE 2023. O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO. 

 
 
 
 

 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 161/2023 – INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO. Ofício n.º 274/2023, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA O FORNECIMENTO DE “CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO EFD – REINF” PARA OS SERVIDORES: MARLY APARECIDA MÜCKE E 
LUIS CARLOS GUIMARÃES (DEPARTAMENTO CONTÁBIL), A SER REALIZADO NOS DIAS 26 E 27/09/2023 NA CIDADE DE MARINGÁ – PR, 
A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, DESTA MUNICIPALIDADE AO VALOR ESTIMADO DE R$ 2.600,00 (DOIS MIL E 
SEISCENTOS REAIS) COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento n.º 
161/2023, anexo. Em 25 de Setembro de 2023. Assina: SR. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI - Prefeito Municipal. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 160/2023 – INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO. Ofício n.º 271/2023, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
REFERENTE TAXA DE INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DOS SERVIDORES: JEFFERSON FERNANDO DE JESUS, SIDNEI FERREIRA 
FERNANDES, ANGELA APARECIDA DE COUTO GENERO, SUELENE SIMONI ARAUJO MATTIA, RENAN DE LIMA NERY, DENILSON 
BUSATTA, JERRY LUCAS KRIEGER, DIEGO STANGA, MIRIAM ELENA SOUTO DE GIACOMETTI, JESSICA GARCIA DA SILVA, 
CAROLINE CORDEIRO LUZ, TALITA VELOSO BACHES SOUSA E FERNANDA HOLZ SPESSATTO, PARA PARTICIPAREM DO “3º 
SIMPÓSIO SOBRE A LEI FEDERAL Nº 14.133/2021”, A SER REALIZADO NA CIDADE DE CURITIBA – PR NOS DIAS 03 A 05/10/2023, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIA MUNICIPAIS, DESTA MUNICIPALIDADE AO VALOR ESTIMADO DE R$ 
29.900,00 (VINTE E NOVE MIL E NOVECENTOS REAIS) COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. DESPACHO: RATIFICO, nos termos das 
razões elencadas no procedimento n.º 160/2023, anexo. Em 25 de Setembro de 2023. Assina: SR. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI - Prefeito Municipal. 
O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 983/2023 E 984/2023.- DO PREGÃO N.º 142/2023. PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - 
CNPJ 76.208.487/0001-64; E A EMPRESA DETENTORA PARTE SIGNATÁRIA, RESPECTICAMENTE: DANIEL SILVA BORGES LTDA - EPP - 
CNPJ: 08.698.663/0001-33, NO VALOR DE R$91.086,00.- SOMA SINALIZAÇÕES LTDA - EPP – CNPJ: 29.762.285/0001-80, NO VALOR DE  
R$57.000,00 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MONTAGEM E INSTALAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS 
URBANAS E RURAIS, DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E INDICAÇÃO DE NOMES DE LOGRADOUROS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE BANCOS E LIXEIRAS EM PRAÇAS E ESPAÇOS PÚBLICOS, REMOÇÃO DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE TRÂNSITO E 
NOMES DE LOGRADOUROS DANIFICADAS OU INSERVÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES FUTURAS DE DIVERSAS SECRETARIAS 
DESTA MUNICIPALIDADE, DENTRO DAS NORMAS E EXIGÊNCIAS LEGAIS. VIGÊNCIA: A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TERÁ A VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO, CONFORME TERMOS DO ARTIGO 6º DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº. 6.260/2007. PALOTINA, 25 DE SETEMBRO DE 2023. A ATA NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 981/2023.- DO PREGÃO N.º 136/2023. PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 
76.208.487/0001-64; E A EMPRESA DETENTORA PARTE SIGNATÁRIA, RESPECTICAMENTE: FAMA IMPORTAÇÃO E COMERCIO LTDA - 
CNPJ: 46.951.443/0001-69, NO VALOR DE R$ 810.800,00 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO 
DE SINALIZADORES/TACHAS LED ALIMENTADO POR ENERGIA SOLAR, SEM INSTALAÇÃO, A SEREM UTILIZADOS EM 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL EM VIAS DO MUNICÍPIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES FUTURAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS DESTA MUNICIPALIDADE. VIGÊNCIA: A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS TERÁ A VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO, CONFORME TERMOS DO ARTIGO 6º DO 
DECRETO MUNICIPAL Nº. 6.260/2007. PALOTINA, 25 DE SETEMBRO DE 2023. A ATA NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 

Página 1 de 1 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA 
CONTRATO Nº. 985/2023 – DISPENSA Nº 067/2023. - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-
64. - CONTRATADO: LCI PRODUTOS E DIAGNOSTICO LTDA - CNPJ: 07.293.786/0001-21. - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS PARA DETECÇÃO DO VÍRUS DA DENGUE (NS1), A PEDIDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE. - VALOR: R$ 5.082,00 (CINCO MIL E OITENTA E 
DOIS REAIS).- VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS A PARTIR DA 
DATA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO.- PAGAMENTO: O PAGAMENTO, DECORRENTE DA ENTREGA OBJETO DESTA 
LICITAÇÃO, SERÁ EFETUADO MEDIANTE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, NO PRAZO DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS CONTATOS 
DO RECEBIMENTO DO PRODUTO EM CADA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, APÓS A APRESENTAÇÃO DA 
RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE.PALOTINA, 25 DE 
SETEMBRO DE 2023. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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REPUBLICADO 
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA 

CONTRATO Nº. 965/2023 – PREGÃO Nº 162/2022. - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-
64.- CONTRATADO: CAUNETO COMBUSTIVEIS LTDA- CNPJ: 02.037.327/0005-97.-OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL, DESTINADOS AOS VEÍCULOS PERTENCENTES À 
FROTA MUNICIPAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE 
DENTRO DAS NORMAS E EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA O EXERCÍCIO 2022/2023. - VALOR: R$ 277.635,40 (DUZENTOS E 
SETENTA E SETE MIL SEISCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E QUARENTA CENTAVOS). - VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA 
DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO.- PAGAMENTO: O 
PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A ENTREGA DO OBJETO LICITADO, APÓS O 
RECEBIMENTO DEFINITIVO.  AS REGRAS PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO SEGUEM AS CONDIÇÕES MENCIONADAS NO 
ITEM 05 DO TERMO DE REFERÊNCIA, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO 
SETOR COMPETENTE. Palotina, 19 de Setembro de 2023. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES. PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 072/2023. Ofício n.º 272/2023, solicita ratificação do ato 
praticado que autorizou a realização do Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇO PARA A 
PRIMEIRA REVISÃO DE GARANTIA DO VEÍCULO FORD TRANSIT PLACA SEJ-2G68, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
DESTA MUNICIPALIDADE AO VALOR ESTIMADO DE R$ 1.460,00 (MIL E QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS). DESPACHO: RATIFICO, 
NOS TERMOS DAS RAZÕES ELENCADAS NO PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 072/2023, ANEXO. EM 22 DE SETEMBRO DE 2023. ASSINA: SR. 
LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI - PREFEITO MUNICIPAL. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA nº 317/2023 Dispõe sobre a constituição de Comissão Examinadora para aplicação de Teste Seletivo Simplificado destinado a contratação, 
por prazo determinado de Auxiliar de Consultório Dentário, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, com fundamento na Lei 
Municipal nº 6.521 de 19 de setembro de 2023  e Decreto Municipal nº 6.746, de 17 de julho de 2009 e dá outras providências, O Prefeito Municipal de 
Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Art. 1º. – Constituir, com fundamento na Lei Municipal nº 6.521 de 19 de 
setembro de 2023  e Decreto Municipal nº 6.746, de 17 de julho de 2009, Comissão Examinadora para aplicação de Teste Seletivo Simplificado, composta 
pelos servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, visando à contratação emergencial de Auxiliar de Consultório Dentário pelo período 
de até 12 meses. 

Matricula Nome Admissão Função 
1463  JOSIANE GIACOMINI 06/06/2000 DENTISTA 
3275  JOSIANE LAGO STEFANELLO 21/05/2018 ENFERMEIRO PADRAO 
1438  SIRLEI APARECIDA DOS SANTOS MADERS 08/03/2000 AUXILIAR DE DENTISTA 

Art. 2º - A comissão citada no artigo anterior atuará sobre todos os assuntos relacionados a aplicação das provas, recebimento de documentos e recursos, 
sua conferência e pontuação nos termos fixados em edital de abertura. Art. 3º - Considerar de relevância os serviços prestados pelos integrantes da 
Comissão Especial, sem ônus para os cofres públicos. Art. 4º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Palotina, em  22 de setembro de 
2023. *REPUBLICADO POR INCORREÇÃO Luiz Ernesto de Giacometti Prefeito Registre-se e Publique-se Lucas Pedron Secretário M. de 
Administração 

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023
PLATAFORMA – COMPRAS.GOV.BR
UASG: 987561

OBJETO: Aquisição de mudas de árvores e flores para plantar e repor nos canteiros 
das avenidas e Praça do Município de Formosa do Oeste/Pr. DATA DE ABERTURA: 
10/10/2023, às 09:00 horas. VALOR MÁXIMO: R$ 67.703,54, (sessenta e sete mil 
setecentos e três reais e cinquenta e quatro centavos).

Os editais encontram-se disponíveis no site: www.formosadooeste.pr.gov.br, na aba 
Licitações. Para mais informações: Divisão de Compras, Av. Severiano Bonfim dos 
Santos, 111, Centro – Formosa do Oeste – PR, de Segunda a Sexta-feira. Telefone 
(44) 3526-8350, e-mail: licitacao@formosadooeste.pr.gov.br.

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 13/2023 

O Agente de Contratação da EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de 
Toledo, no uso de suas atribuições legais, torna público a quem interessar possa que no edital de licitação nº 
13/2023, cujo objeto é a contratação de empresas especializadas para prestação dos serviços de seguros 
veiculares de responsabilidade civil contra terceiros para veículos que compõe a frota da EMDUR: 

ONDE SE LÊ: 
1.8 – A participação nesta licitação é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno 

porte e microempreendedores individuais, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações. 

LEIA-SE: 
1.8 – A participação nesta licitação é de ampla concorrência, sendo garantida a 

preferência de compras a microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 
individuais, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 
alterações. 

Permanecem inalteradas as demais informações do edital e seus anexos. 
Toledo/PR, 25 de setembro de 2023 

EMERSON LUIZ WESSELING 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°123/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°098/2023
MODALIDADE DE INEXIGIBILIDADE Nº013/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE (80.880.107/0001-00) e LIZ 
SERVIÇOS ONLINE LTDA (03.725.725/0001-35). OBJETO: Contratação da empre-
sa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.725.725/0001-35, por 
meio de processo de Inexigibilidade, para prestação de serviço técnico especializado 
de consolidação, compilação e gerenciamento dos atos oficiais do município, permi-
tindo a consulta ao conteúdo das normas em versões específicas (versionamento 
das alterações); integração das leis estaduais do Paraná no banco de legislação 
municipal e no resultado das pesquisas realizadas; e acesso à maior base de legis-
lação municipal e estadual do país, com mais de 7 milhões de normas pesquisáveis, 
conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. VALOR: 
R$ 35.646,00 (trinta e cinco mil, seiscentos e quarenta e seis reais). Contrato firmado 
em 22 de setembro de 2023.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 0169/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para contratação de 
empresa especializada em atividade veterinária para prestação de serviços clínicos a animais 
domésticos de pequeno, médio e grande porte (cães e gatos) de procedimentos de castração 
em clínica veterinária de machos e fêmeas de cães e gatos, conforme Lei “R” nº 164/2014. 
Permanecem inalterados os preços homologados, em 12 de agosto de 2022.

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 151/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de 
microcomputadores e notebooks para o Município de Toledo – PR. Sendo que para a Secretaria 
do Meio Ambiente, para aquisição de 2 unidades do item 60054, será utilizado recurso conforme 
a modalidade de Transferência Especial que foi concebida por meio da edição da Emenda 
Constitucional nº 105, de 12 de dezembro de 2019 e Plano de Ação nº 09032021-010391, 
cadastrada na Plataforma +Brasil. E para a Secretaria de Assistência Social serão utilizados 
Recursos do Ministério da Cidadania/Desenvolvimento Social, conforme Plano de Ação e Portaria 
nº 580/2020, e recursos do FEAS conforme Deliberação nº 39/2014 e Resolução nº 090/2016. 
Permanecem inalterados os preços homologados, em 26 de agosto de 2022.

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 273/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para fornecimento de 
medicamentos que serão utilizados pela Assistência Farmacêutica do Município de Toledo, através 
da Secretaria da Saúde. Permanecem inalterados os preços publicados no Jornal do Oeste e no 
Jornal Folha de Londrina, em 04 de julho de 2023, exceto para o Lote 31 – Item 01 (Cetoconazol 
20 mg/g creme bisnaga com 30 g), passando de R$ 1,879 para R$ 3,159.

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 275/2022
OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para fornecimento de grama 
em leiva do tipo esmeralda para atender as demandas das Secretarias municipais de Toledo. 
Permanecem inalterados os preços homologados, em 9 de novembro de 2022.

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 258/2022
OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, visando aquisição de materiais 
e suprimentos para manutenção, substituição e melhoria nos equipamentos de informática, para 
atender às necessidades de diversas Secretarias do Município de Toledo/PR. Permanecem 
inalterados os preços homologados, em 11 de novembro de 2022.

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 287/2022
OBJETO: Registro de Preço, pelo período de 12 (doze) meses, para fornecimento de materiais 
de higiene e limpeza para atender às Secretarias Municipais de Toledo, Caixa de Assistência aos 
Servidores Municipais de Toledo e ao Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Toledo. 
Permanecem inalterados os preços homologados, em 17 de novembro de 2022.

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 289/2022
OBJETO: Registro de Preço, pelo período de 12 (doze) meses, referente a aquisição de MASSA 
ASFÁLTICA USINADA A QUENTE (CBUQ) PARA APLICAÇÃO À FRIO, para manutenção das vias 
públicas e rurais danificadas pela ação do tempo, fluxo de trânsito e manutenção de galerias deste 
Município, sendo de responsabilidade da Secretaria de Infraestrutura Rural e Urbana e de Serviços 
Públicos. Permanecem inalterados os preços homologados, em 17 de novembro de 2022.

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 247/2022
OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para fornecimento de coletes de 
proteção balística, nível II-A, para utilização dos servidores integrantes da Guarda Municipal de 
Toledo. Permanecem inalterados os preços homologados, em 21 de novembro de 2022.

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 281/2022
OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para contratação de empresa 
especializada na prestação de Serviço de poda e retirada de árvores individuais e em grupos na 
cidade de Toledo, e nos Distritos, conforme Lei “R” Nº 10 de 24 de fevereiro de 2010, alterada pela 
Lei “R” Nº 141, de 20 de novembro de 2013 e pela Lei “R” Nº 146 de 25 de novembro de 2014. 
Permanecem inalterados os preços homologados, em 21 de novembro de 2022.

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 293/2022
OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, visando aquisição de notebooks, 
tablets e monitores para Secretaria da Educação. Permanecem inalterados os preços homologados, 
em 24 de novembro de 2022.

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, para contratação 
de empresa especializada para futura e eventual aquisição e instalação de cortinas Blackout e 
acessórios, em atendimento às demandas da Secretaria de Saúde do Município de Toledo/Pr. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 2 de maio de 2023.

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, para contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de refeições (almoço e/ou 
jantar) no Município de Toledo, a
base de um dos pratos típicos da cidade que é composto por Porco Assado no Rolete, para 
atendimento das demandas do gabinete do Prefeito, em ocasiões de eventos de recepções de 
diversas autoridades à convite do chefe do executivo pra participarem de reuniões, eventos e 
visitas técnicas organizadas pelo gabinete. Permanecem inalterados os preços homologados em 
8 de maio de 2023.

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, para 
contratação de empresa especializada em locações de brinquedos infláveis e recreativos. Todos 
os equipamentos contemplando a instalação, remoção e acompanhamento por monitor/operador, 
bem como materiais de consumo que se façam necessários, para serem utilizados nos eventos 
e ações realizadas pela Secretaria de Esportes e Lazer do município de Toledo. Permanecem 
inalterados os preços homologados em 8 de maio de 2023.

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, para aquisição 
de mudas de flores em fase de plantio, para execução de paisagismo nos locais públicos do 
Município de Toledo e Vasos e plantas ornamentais, para decoração interna das novas sedes da 
Secretaria de Infraestrutura Rural e Urbana e de Serviços Públicos e da Secretaria da Cultura. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 8 de maio de 2023.

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, para contratação 
de empresa especializada na execução de serviços de lavagem e polimento automotivo para os 
veículos, caminhões e máquinas pertencentes a Frota Municipal de Toledo, Fundo de Trânsito e 
FUNREBOM. Permanecem inalterados os preços homologados em 8 de maio de 2023.

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, para contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção corretiva com fornecimento 
de material e mão de obra para freezers, refrigeradores domésticos e industriais, bebedouros 
(garrafão, coluna, industrial, refresqueira, purificadores), fogões domésticos e industriais, centrais 
de gás, máquinas lavadoras e secadoras de roupas, forno elétrico e micro-ondas, em atendimento 
às Secretarias Municipais de Toledo/PR. Permanecem inalterados os preços homologados em 11 
de maio de 2023.

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, para contratação 
de empresa especializada em execução de serviços de paredes/divisórias de gesso acartonado, 
pintura, instalação de portas e aquisição de perfis e painéis para divisórias destinadas as unidades 
pertencentes a Secretaria de Saúde do Município de Toledo/PR. Permanecem inalterados os 
preços homologados em 22 de maio de 2023.

Toledo, 25 de setembro de 2023.
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      MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA                    
ESTADO DO PARANÁ 

          CNPJ 95.594.776/0001-93 
                       Avenida do Rosário, 228  Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

                 
    DECRETO Nº 198/2023  

Data: 25/09/2023 
Concede Férias ao servidor e dá outras providências. 
 

RENATO TONIDANDEL, PREFEITO DO MUNICIPIO 

DE SANTA LÚCIA – PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º Considerando o que concerne o disposto do artigo 84 da Lei Municipal nº 

314/2009 (Plano de Carreira dos Servidores), concede ao servidor municipal, abaixo relacionado, 

férias normais com gozo de 30 dias consecutivos, conforme segue:  

 

NOME CARGO PERÍODO DE GOZO DATA DE RETORNO 

CARLITO APARECIDO DOS 

SANTOS Gari  
04/09/2023 à 

03/10/2023 
04/10/2023 

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data, com efeito retroativo em 04 de 

setembro de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 25 de setembro 

de 2023. 

 

                                                                     
 

 
 
 

                                                          RENATO TONIDANDEL 
                                                                  Prefeito Municipal 

 

A Unimed do Estado do Paraná - Federação
Estadual das Cooperativas Médicas, CNPJ nº
78.339.439/0001-30, situada na rua Antônio
Camilo, 283, Bairro Tarumã, Curitiba-PR, notifica,
nos termos do art. 13 da Lei Federal nº 9.656/98,
o(a) portador(a) do CPF/MF nº 022.513.349-XX,
inscrito(a) na operadora sob o código de
identificação nº 975000007114284, para que entre
em contato por meio do telefone 0800 041 4554
(atendimento 24 horas) ou (41) 3219-1448, em
horário comercial, no prazo máximo de 10 dias
contados desta publicação.
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EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO

PORTARIA: 18/2023
DATA:  25 de Setembro de 2023.
SÚMULA: Adiantamento de viagem para Empregado da EMDUR.
O Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e 
Rural de Toledo, Empresa Pública criada pela Lei Municipal 1.199/84, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Concede em regime de adiantamento de viagem para Elieser Leandro 
dos Santos, RG: 8.538.848-7, Laboratorista da Emdur, conforme Decreto Munici-
pal nº724, o valor de R$ 470,00 (quatrocentos e setenta reais) para pagamento de 
suas despesas com alimentação, e também as despesas de Giovany Luiz Frantz, 
Engenheiro Civil da Emdur e Thiago Stefan Appio, Engenheiro Civil da Emdur, para 
viagem à cidade de Cascavel – PR, para realização de curso junto ao DER/PR nos 
dias 27, 28 e 29 de setembro de 2023 com saída do município de Toledo-PR nos três 
dias de curso pela manhã e retornando ao final de cada dia de curso, o qual prestará 
contas após o retorno.
Art. 2º – Para o trajeto de ida e volta entre os municípios de Toledo – Pr e Cascavel 
– Pr será utilizado o veículo Toyota Corolla, frota 55745.
 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento 
Urbano e Rural de Toledo, em 25 de setembro de 2023.

ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE
Diretor Superintendente – EMDUR

             MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA  
ESTADO                     DO                        PARANÁ 

                 CNPJ 95.594.776/0001-93 
                       Avenida do Rosário, 228  Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

                 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 
EDITAL 014/2023 – CONVOCAÇÃO  

 
O Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições constitucionais e legais, e de conformidade com o disposto no artigo 37, inciso II da 

Constituição Federal, no artigo 68, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, de 18 de novembro 2014 e na Lei 

Municipal n.º590, de 29 de setembro de 2014 e de acordo com o Edital n° 001/2023 do Processo Seletivo 

Simplificado, e ainda: 

                                                    Considerando a Homologação dos Resultados do Processo Seletivo 

Simplificado, homologado em 20 de abril de 2023,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º CONVOCAR, o candidato abaixo relacionado, para 

comparecer, no Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura, até dia 02 de outubro de 2023, 

munido dos documentos exigidos para investidura, conforme item 8 do edital 001/2023, a fim de tomar 

posse no cargo em que foi selecionado(a). 

NOME CARGO 

MARIA MADALENA MAGNAGNAGNO GUGEL PROFESSOR 

 

Art. 2º O não comparecimento do candidato convocado no prazo 

citado no artigo anterior implicara automaticamente em desistência ao Cargo concorrido 

. 

Santa Lúcia, PR, 25 de setembro de 2023. 
  

 
 

 
 
 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal  

 

             MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA  
ESTADO                     DO                        PARANÁ 

                 CNPJ 95.594.776/0001-93 
                       Avenida do Rosário, 228  Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

                 
 
DECRETO nº 197/2023  

                                                     Data: 25/09/2023 
Nomeia servidora aprovada no PSS 002/2023 e da outras 
providencias.  
 

RENATO TONIDANDEL, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA - PR, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei; 

 

D E C R E T A 

 
Art. 1º - Fica abaixo relacionadas, nomeadas por prazo determinado conforme contrato, no Cargo que 

menciona em virtude de habilitação em Processo Seletivo Simplificado Edital nº 002/2023. 

 

 

NOME RG CARGO 
TEREZINHA IVANIL GETRULLIO JANNER  8.714.570-0 AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
MARIA GETRULLIO 6.562.888-0 AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 
 

Art. 2º. - Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 25 de setembro de 2023. 

 

 

 
 
 
 
 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE RATIFICAÇÃO À DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2023
À vista dos elementos contidos no presente processo administrativo, devidamente 
justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a dispensa em conformida-
de ao disposto no art. 24, inciso XVII da Lei Federal nº 8.666/1993, no uso das 
atribuições que me foram conferidas, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
022/2023 do procedimento administrativo nº 100/2023.
Autorizo em sequência, a proceder a contratação, conforme abaixo escrito:
OBJETO: Contratação da empresa TKBR Importação de Máquinas e Equipamentos, 
inscrita no CNPJ nº 08.671.846/0001-65, por meio de processo de Dispensa de Lici-
tação para aquisição de componentes e/ou peças, bem como os serviços necessá-
rios para a manutenção da escavadeira hidráulica marca Liugong modelo 915E, na 
revisão de 1.000 horas, que se encontra em período de garantia técnica.
FAVORECIDO: TKBR Importação de Máquinas e Equipamentos (08.671.846/0001-
65).
VALOR TOTAL: O valor máximo para a contratação é de R$ 7.324,78 (sete mil, 
trezentos e vinte e quatro reais e setenta e oito centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, XVII da Lei Federal nº 8.666/1993.
Dotação orçamentária e justificativas anexas aos autos do processo de Dispensa de 
Licitação n° 022/2023.
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado 
do Paraná, em 25 de setembro de 2023.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO



TERÇA-FEIRA, 26 DE SETEMBRO DE 2023
Edição 11.086Publicações Legais 21

                            Câmara Municipal  de Palotina 
                                  ESTADO DO PARANÁ 

                        PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 
Rua 21 de Abril, 718, 2º Pavimento – Centro, Palotina – Estado do Paraná 

FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000 
Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com 

CNPJ: 77.840.874/0001-81 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

08/2023 QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE PALOTINA E A EMPRESA POSTO 

MAROSO LTDA EPP 
DO OBJETO: 

Qtd. Unid. descrição/material/serviço/obras VU VT 

2.500 Litros 
Aquisição de 2.500 litros de combustível (gasolina) para 
uso dos veículos da Câmara Municipal de Palotina. 
Retirada conforme houver necessidade. 

5,71 14.275,00 

TOTAL 5,71 14.275,00 
Pelo fornecimento do material do presente contrato, a Câmara Municipal de Palotina pagará o valor de: 
R$ 5,71 (cinco reais e setenta e um centavos) por litro e R$ 14.275,00 (quatorze mil duzentos e setenta e cinco reais) 

no valor total por 12 meses totalizando, conforme apresentado na proposta de preço. 

DA VIGÊNCIA: INICIO  26 de setembro de 2023     TÉRMINO:  26 de setembro de 2024. 
 
A vigência do presente contrato será por 12 (doze) meses, a partir da sua publicação, podendo ser prorrogado 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para o contratante, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 

para qualquer dos contratantes. Em caso de prorrogação, não poderá acrescer nenhum valor, exceto correção monetária). 
DATA DA ASSINATURA: Palotina 26 de setembro de 2023. 

ASSINATURAS: Eurico Fernandes Barbosa (Presidente), Adair José Verdeiro (Gestor Contrato), Maiara Depauli (Fiscal 

Titular) e Andrei Augusto Maroso (representante legal). 

 

___________________________________ 

EURICO FERNANDES BARBOSA 
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                            Câmara Municipal  de Palotina 
                                  ESTADO DO PARANÁ                                          
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 

                                     Rua 21 de abril, 718 -  Centro, Palotina – Estado do Paraná  
                                                   FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000 
                                   Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com        

CNPJ: 77.840.874/0001-81 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Nº 45/2023 

 
De acordo com a Formalização de demanda nº 46/2023, datada 05 de setembro deste ano,RATIFICAMOS, a 
decisão proferida por esta Comissão, relativa à Formalização de demanda nº 46/2023, datada 05 de setembro 
de 2023, considerando vencedora a empresa de responsabilidade: Marilene Lourdes Trentin Pimentel, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 15.498.906/0001-55, situada à Rua Ipiranga, 330- Bairro União 
(esquina Francisco Alves) na cidade de Palotina - PR, no CEP: 85.950-000, determino ciência, e 
ADJUDICAMOS, à empresa supracitada, o serviço em tela, Formalização da Demanda nº 46/2023, Valor: R$ 
36,70 (trinta e seis reais e setenta centavos) por encadernação. R$ 7.340,00 (sete mil trezentos e quarenta reais) 
VALOR TOTAL. 

        Palotina - PR, 25 de setembro de 2023. 
 
 

Eurico Fernandes Barbosa 
Presidente 

 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 982/2023.- DO PREGÃO N.º 131/2023. PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 
76.208.487/0001-64; E A EMPRESA DETENTORA PARTE SIGNATÁRIA, RESPECTICAMENTE: A ESTUDANTIL LIVRARIA E PAPELARIA 
LTDA - ME - CNPJ: 20.469.113/0001-48, NO VALOR DE R$48.238,00 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE DOCUMENTOS COM 
DIGITALIZAÇÃO, CONVERTENDO AS INFORMAÇÕES EM SUPORTE PAPEL PARA O MEIO ELETRÔNICO, SALVANDO AS IMAGENS NO 
FORMATO PDF, COM 300 DPI DE RESOLUÇÃO EM PRETO E BRANCO E SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E DE REENCADERNAÇÃO 
REGULARES DE PUBLICAÇÕES DOS DOCUMENTOS (LEIS, DECRETOS, OFÍCIOS, PORTARIAS, PROJETOS DE LEIS, EDITAIS, 
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIAS DENTRE OUTROS) PERTENCENTES AO ACERVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, DESTA MUNICIPALIDADE. VIGÊNCIA: A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TERÁ A 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO, CONFORME TERMOS DO ARTIGO 6º DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº. 6.260/2007. PALOTINA, 25 DE SETEMBRO DE 2023. A ATA NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº. 968/2023 – INEXIGIBILIDADE Nº 161/2023.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 
76.208.487/0001-64.CONTRATADO: ITECH CAPACITAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ: 18.787.554/0001-46.OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE “CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO EFD – 
REINF” PARA OS SERVIDORES: MARLY APARECIDA MÜCKE E LUIS CARLOS GUIMARÃES (DEPARTAMENTO 
CONTÁBIL), A SER REALIZADO NOS DIAS 26 E 27/09/2023 NA CIDADE DE MARINGÁ – PR, A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS, DESTA MUNICIPALIDADE.VALOR: R$ 2.600,00 (DOIS MIL E SEISCENTOS REAIS) COM 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 60 (SESSENTA) DIAS A 
PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO.PAGAMENTO: O PAGAMENTO, DECORRENTE DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, 
OBJETO DESTA LICITAÇÃO, SERÁ EFETUADO MEDIANTE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, NO PRAZO DE ATÉ 10 (DEZ) 
DIAS CONTADOS DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS EM CADA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, APÓS A 
APRESENTAÇÃO DA RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR 
COMPETENTE.PALOTINA, 25 DE SETEMBRO DE 2023. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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